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f.J Prefeitura Municipal de lbiraçu
P.M.I

Estado do .Espírito Santo Fis. o

~RLê

/BJRAÇL)

OF.PMI.SEMARH. Ng 002/2025

À Sua Excelência o Senhor

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal

Ibiraçu – ES, 03 de Janeiro de 2025.

Assunto: Solicitação para contratação de empresa especializada para emitir certificados digitais
pessoa física e/ou jurídica com mídia específica tipo token.

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos

Responsável pelo DFD: Leticia Rozindo Sarcinelli
Matrícula: 12349Pereira

e-mail: sec.administracao@ibiracu.es.gov.br
Telefone: [27) 3257-0504

1. Objeto

1.1. Trata-se de pedido de contratação de empresa para prestar serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP Brasil para atender as demandas da nova gestão do Município de
lbiraçu – ES.

1.2. A priori, d presente contrataÇão encontra-se classificada como Outros Serviços Terceiros
Pessoa Jurídica.

2. Forma de Contratação
2.1. Sugere que a contratação seja feita_ por dis_penal}e licitqç_q_o, conforme Art. 75, Inciso II da I.ei
14.1.33/2021, em razão do quantitativo de certificados a serem emitidos.

.n\\

3 . Justificativa
3,1. Trata-se de serviço essencial para o cumprimento das obrigações junto ao Tribunal
de Cont,IS do Estado do Espírito S,Into, pois as informações a serem transmitidas só

podem ser feitas por meio de certificado digital.

3.2. Ademais, a presente contratação faz-se necessário, pois houve a mudança na gestão e
os responsáveis não possuem certificado p,Ira transmitir as informações necessárias
junto a plataforma CidadES TCE/ES.

3.3. Nesse contexto, a presente dispensa de licitação visa ao f%kglpWwrlt;9' da:qUIjg#ç 8$4i%}u

''”''”''“'"’"''''=«"”;'''''"":'»“"'- „„_ü=:=;.,„..;-;:*...6'!_bs
4. Qu„,tid,d, , ,,, ,,ntr,t,d. WW,, __Qi3_.á:: ._..(}#_ __@ 26&

4.1, A quantidade para a contratação segue conforme tabela abaixo:

__',,_,__,.Wc
-Ee':?{:f„,F:$1-F.ç:,ADC3

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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ITEM

Estado do Espírito Santo

DESCRIÇÃO UANTIDADk

Contratação de empresa para prestar serviço
de emissão de certificados digitais com
certificação ICP Brasil para atender as

demandas da nova gestão do Município de
Ibiraçu – ES.

Serviço
Até 10 (dez]
certificados.

5. Previsão de Instrumento Contratual - Assinatura e Prazo de Execução
5.1. Necessário, diante do escopo da presente contratação, que tenha o instrumento

contratual, por tratar-se de serviços continuados, sem fornecimento de mão de obra, a serem

executados ordinariamcntc dc acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos IIumanos.

5.2. Igualmente, conforme entendimento sedimentado pelo TCU, só poderá ser substituído o
instrumento contratual quando o objeto for considerado de entrega imediata, ou seja, não
superior ao prazo previsto na Legislação.

5.3. Dessa forma, de acordo com o que dispõe o artigo 69, inciso x, c/c artigo 95, da Lei nQ

14.133/2021, e em razão da execução ser superior a 30 (trinta) dias, necessário a formalização do
contrato/ que deverá respeitar o exercício financeiro, de acordo com o disposto no artigo 105 do
mesmo diploma legal.

5.4. o prazo e forma de execução da demanda será de acordo com a necessidade da Prefeitura
Municipal de Ibiraçu – ES.

5.6. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente ao da data de publicação, podendo ser prorrogadoJ nos temos do artigo 107 da Lei
np 14.133/2021.

+'H-\

6. Previsão Orçamentária
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurs ps

específicos t...onsignados no orçamento vigente dd Secretarid Municipal dr AdmiTi?tração
€3-’Rec;sos Hu;anos/ nd doiação que --será informada pela Secretaria Municipal de

Finanças.
/r\

7 H J1 : H 1 : : 1: IÃI: ::b•)fi s c a 1 i z a ç ã o (1 a 1) re sente contratação / a servidora VALERIA CURTO DA SILVA ;

será designdda conforme Portaria ng 25-990/2025

:1;=s-Á-J€:ilvergf,ncia entre eles e o pedidoJ os mesmos deverão prevalecer'

ibiraçu – ESl 03 de janeiro de 2025

À
LETICIA lã#INi)O S,

\.
IE ADMINIMUNICll

ÍCIRÍLLI

FRAÇÃO

PEREIRA

E RECURSOS HUMANOS
SECRETÁRIA

Avenida Conde DrEur 486/ (..--entror lbiraçu - Espírito Santo,'
rFP'2q670--000 Tel (271 3257-1788 – wwwibiracu-es gov br
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Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Esp{;ito Santo

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI Ng 14.133/2021.

1.

1.1.

OBJETO

Pretende-se realizar contratação de empresa especializada, para prestar serviço de

emissão de certificados digitais com certificação ICP Brasil para atender as demandas da

nova gestão do Município de Ibiraçu - ES.

1.2. A quantidade, especificação e valores seguem abaixo:

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNID. l QUANTIDADE [ ValorUnitárioin\
Valor Total

Contratação de empresa
para prestar serviço de
emissão de certificados

digitais com certificação ICP
- TIPO Al, para atender as

demandas da nova gestão do
Município de Ibiraçu – ES.

01 9 (nove)
certificadosServiço

R$ 192,80 R$ 1.735,20

Contratação de empresa
para prestar serviço de
emissão de certificados

digitais com certificação ICP
- TIPO A:3 – com

fornecimento de mídia,
para atender as demandas

da nova gestão do Município
de Ibiraçu – ES.

02
1 (um)

certificado

R$ 276,80
Serviço

R$ 276,80

pn\

1.3 . O valor especificado no item 1.2., levou em consideração o levantamento obtido junto as

contratações semelhantes de demais órgão públicos e cotação junto a fornecedores
externos, como se extrai do ANEXO I, aplicando-se neste a metodologia da média
aritmética simples, nos termos do artigo 23 da Lei ng 14.133/2021.

1.4. Importante consignar, que os orçamentos foram solicitados junto as empresas
encontradas em cadastro na internet e com a que já prestava esse serviço para a
Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, devendo ser elaborado o
respectivo instrumento contratual, como preconiza o artigo 105 da Lei ng 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os Municípios,- por imposição da legislação vigente, precisam prestar diversas informações
para os órgãos de controle externo, cujo atos devem ser registrados em plataformas eletrônic,is,

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, lbiraçy - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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Estado do Espírito Santo

2.2. Sendo assim, os gestores devem possuir certificado digital, pois só assim que conseguem
assinar os documentos necessários para o cumprimento das.obrigações acessórias.
2.3. Portanto, com a mudança da gestão, necessário a contratação de empresa especializada para
emitir os certificados digitais para os gestores e responsáveis, sendo que para os secretários
optou-se pelo certificado tipo Al, com validade de 1 ano, e para o Prefeito tipo A:3, com validade
para 3 anos. Todavia esse primeiro ano será feito tipo AI, que então no final do ano será
solicitado o A3 e, portanto, completará o mandato.
2.4. O certificado é extremamente necessário, pois se os gestores não assinarem os documentos
e informações no prazo legal importará em muIta pessoal, principalmente os dados referentes as

obrigações acessórias do TCE/ES e Receita Federal – Esocial.
2.5. Portanto, a necessidade da contratação encontra respaldo na legislação vigente e nas
obrigações dos órgãos de controle externo, pois essa é a única forma de homologar e ratificar o

envio dessas informações.

/+'\
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

:\.

3.1. A certificação é de suma importância e o único meio hábil para assinatura dos documentos e

informações necessárias para transmissão aos órgãos de controle externo.
3.2. Há uma diferença em relação ao tempo, podendo ser para 1 ano ou para 3 anos. Contudo,
levou em consideração os cargos ocupados pelos agentes bolíticos, sendo que os secretários e

demais servidores, podem ser nomeados e exonerados ã" qualquer tempo, rnotivo pelo qual
optou-se pela certificação do tipo Ai para esses servidores.
3.3. Não obstante, o Prefeito, para fins de término de mandato, como não há certificação para o
prazo de 4 anos, optou, neste momento e a forma mais célere, a emissão do certific,IdO tipo Ai e

no final do ano será emitido a certificação do tipo A3, que assim completará de forma total o

rnandato.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4,1. Nos valores da contratação já estão inclusos, todos os encargos e despesas para a execução
do objeto.

''--', 4.3. Tratando-se de contratação direta, e sendo assim será exigido que a empresa contratada
apresente os seguintes documentos para habilitação

a) Jurídica - artigo 66 da Lei ng 14.133/2021;

b) Técnico-Profissional - artigo 67, inciso II da Lei ng 14.133/2021, sendo ao menos um atestado
de capacidade técnica emitida por órgão ou entidade pública ou privada;

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabdlhista – artigo 68 da Lei lng 14.133/2021;

4,4. É vedada a subcontratdÇão ou transferência total ou parcial do objeto da presente licitação.

4.5. os demais documentos serão dispensados nos termos do artigo 70, inciso III da Lei ng

14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. o objetoJ deverá ser executado de acordo com a demanda da Prefeitura Municipal de Ibiraçu
- ES, para emissão dos certificados.

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibÊracu.es.gov.br
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5.2. O atendimento poderá ser feito presencial ou virtual, preferencialmente, virtual, pois assim
as despesas com deslocamento não serão necessárias.

5.3. A empresa prestará todo o auxílio para a emissão e instalação dos certificados digitais
devendo, no caso da emissão do certificado tipo A3 envia o certificado dentro da mídia
devidamente instalado, pelos correios e no endereço da Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES.

5.4. Caso não seja possível efetuar a execução do objeto na data fixada a CONTRATADA deverá
comunicar o CONTRATANTE às razões pela não execução, redefinindo as datas e agendamcntos
possíveis para emissão dos certificados.

5.5. É vedada a participação de empresas reunidas em corisórcio para o objeto da contratação,
diante da especificidade.

p--\
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
dvençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial, de acordo com o artigo 115 do mesmo diploma legal.

6.2. Todo e qualquer procedimento fora das condições estabelecidas neste Termo de Referência,
e nas cláusulas contratuais, será passível de notificação à empresa CONTRATADA que ficará
obrigada d responsabilizar-se no prazo estipulado no contrato administrativo, ficando d seu
cargo todas as despesas para a substituição, de acordo com a Lei ng 14.133/2021, art. 119,
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas no mesmo diploma legal,

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal devidamente
nomeado ou pelos seus substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei ng 14.133/2021.

6.4. o fiscal do contrato deverá ser auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e pelo órgão
de controle interno e deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contratoJ determinando a imediata regularização das faltas ou defeitos observados
– artigo 117, §lg da I.ei ng 14.133/2021.

6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor as situações de irregularidades para adoção das
providências que ultrapasse sua competência e atribuição, tudo em tempo hábil – artigo 117/ 92ç a

da Lei ng 14.133/2021.
,'n\

6.6. o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contr,ltoJ e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à

fiscalização ou o acornpanhamento pelo contrdtante (Lei ng 14.133/2021, art. 120).

6.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ng 14.133/2021J art- 121/ caputJ

6.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (1,ei ng 14.133/2021, art. 121, §lg)

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviçol do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adrqudÇÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo-
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – wwv_v.ibiracu.es.gov.br
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6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da 1.ei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.11. o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A comprovação dos procedimentos será inspecionada pelo fiscal do contrato, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo, conforme art. 140, 1, a , da Lei ng 14.133/2021.

in\
7.2. A avaliação da execução do objeto será evidenciada em relatório próprio de fiscalização que
dferirá d qualidade, características e quantidade do objeto contratado, emitindo ao final o aceite.

7.3. Será indicada d retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis;

7.4. O Termo detalhado que se refere o item 7.1. deverá conter o ateste pelo fiscal que seja feito
de forma clar-d e objetivd quanto o cumprimento das exigências de caráter
técnico/administrativo e as exigências contratuais;

7.5. O Contratado fica obrigado d corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas/
no todo ou em parte1 o objeto em que se verificarem incompleto, defeitos ou incorreçõcs
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a execução
até que sejam sdnddds todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

7.6. A fiscalização não efetuará o ateste da execução até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas, conforme artigo 119 c/c art. 140 da Lei ng
14133/2021.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contratoJ em relação à

fiscalização técnicd e administrativa e demais documentos que julgar necessários, dcvcn(10
cncdminhá-los do gestor do contrato para providências cabíveis.

,e\

7.8. No cdso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão/ qualidade e
quantidade/ deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-sc
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquiddÇão e pagamento, autorizandoJ assimp a glosa que trata o item 7 3-

7.9. Nenhum prazo de execução ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, dc
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança

7.10. O prdzo para execução não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

7.11. Para fins de liquidaçãof o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
dpresentadd expressa os elementos necessários e essenciais do documentoJ tais como:

d. o prazo de validade;

b. a data da emissão;

Avenida Conde D’Eu1 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
(...,EP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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c, Os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

c. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa d
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente, acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso do referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais e a documentação
mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133/2021.n\
7.14. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sud
notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa.

7.14.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratdntc
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa e o contraditório.

7.1/. IIavendo d efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes.

/3
7.18. o pagamento será efetuado no prazo máximo de. até trinta dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior;

7.19. No caso de atr,ISO pelo (.ontratdnteJ os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetaridmente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancárIa, para crédito em banco, agência e

conta correntes indicadas pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Será efetuada a retenção tributárid prevista na legislação aplicável no momento do
pagamento ao contratado.

7.23. o contratado reguldrmente optantc. pelo Simples Nacional, nos termos da I.ei
Complementar ng 1231 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime.

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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7.23.1. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 1.ci
Complementar.

7.24. Em caso de extinção do contrato, poderá a Administração Pública, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei ng 14.133/2021, reter os créditos decorrentes do contrato até o limite
dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

8. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

8.1. Não será permitida a antecipação de pagamento, o qual deverá ser feito, somente, após o
ateste do fiscal do contrato.

/\
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. A escolha do fornecedor será dentre aqueles que apresentar o valor mais baixo dentre as

propostds comerciais, conforme preceitua o artigo 75, inciso II da Lei ng 14.133/2021.

9.2. Não poderá participar da presente contratação pessoas físicas, em razão da natureza do

objeto a ser contratado.

9.3. Para fins de habilitação, deverá o contratado apresentar os seguintes documentos,

comprovando os seguintes requisitos:

a) Habilitação Jurídica

a.1] Pessoa Jurídica:

Sorieddde empresária, sociedade limitada unipessoal – SI.U ou sociedade identificada corno

emprc'sa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato soc’ldl no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede1 acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
/-N\

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sud sedep acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

l.'ilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filidlp sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

dverbação no Registro onde tem sede a matriz;

Sociedades Comerciais, acompanhado, no caso de Sociedade por Ações: Estatuto e suas

alterações/ deviddmente registrado na junta comercial, documento de eleição de seus atuais
diretores;

Sociedade Civil: Estatuto ou Contrato social e suas alterações, devidamente registrado na junta

comercial, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exefcício

Empresa ou Socieddde Estrangeira: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas

respectivds alterações, devidamente registrado na Junta Comercial decreto de autorização, em

VIgor

Avenida Conde D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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Certificado de Microempreendedor Individual – CCIVIEI: somente será exigido quando permitida
a participação do MEI.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consoliddção respectiva, assim como os documentos dos sóêios administradores/Diretores e/ou
representantes legais.

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, demonstrando a pertinência do

ramo da atividade com o objeto a ser contratado. ,

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF13) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PC;FN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;

pÔ'\

III – Prova de Regularidade corn a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou a sede do
fornecedor;

iv – Prova de Rcguldridddc com a Fazenda Municipal, conforme legislação tributário do

Município relativo do domicílio ou a sede do fornecedor;

v - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

VI - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz/ nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

VII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera a Justiça do Trabalhop mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII _ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital_ 1 ou

IMunicipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor/ pertinente ao seu Famo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
0\

1x - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distritall ou

Municipal/Distritall relacionados do objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de decldrdÇão da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei,

c) Qudlificação Econômico-Financeira

c.1) Pessod Jurídica:

I _ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 1-ei ng

14.133, de 202 1, art. 69, caput, inciso II;

d) Qualificação Técnica

1 _ Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da

apresentação de certidões ou dtestddosJ por pessoas jurídicas de direito público ou privddo, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissiondl competente, quando for o caso.

Avenida Conde D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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9.5. Diante da especificação do objeto não haverá exigência de garantia, e em se tratando
de contratação direta as demais exigências de habilitação serão dispensadds, com
fundamento no artigo 70, inciso III da Lei ng 14.133/2021.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo efetivo da contratação é o disposto na tabela do item 1.2 e no ANEXO I.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Administração e Recursos

Ilumdnos, na seguinte dotação:
F\

Nomenclatura Código Descrição

Orgão

Unidade

050

001

)

Recursos Humanos - SEMARH

Municipal de Administração e

Recursos Humanos - SEIUARH

Manutenção dos Serviços Administrativos
da SEIVIARHDotação 05 0001.0412200022.018

i:i8-fr;entode
Despesa
FF);;tb–eFe–

Recurso

33903900000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica

150000009999

0000188

mrlmos de Impostos e
Transferências de Impostos

Ficha

r-\

12. DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. O prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses, observado o exercício financeiro
e sud disponibilidade, com eficácia a partir da data de sua publicação, conforme disposto no

artigo 94 da I.ei ng 14.1.33/2021.

12.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 107 da Lei ng 14.133/2021.

12.3. Independentemente do prdzo de duração do contrafo, o índice de reajustamento será o

IPCA/ com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

12.3.1. De acordo com o que determina o artigo 136, inciso I da Lei ng 14.133/2021, o reajuste

ou a repactudÇão dos preços será realizado por simples apostila, dispensada a celebração do
termo aditivo.

12.4. o contrato poderá ser alterado, de acordo com o que preconiza o artigo 124 da Lei n'’

14.133/20211 inclusive para o reest,lbelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

Avenida Conde D’Eur 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo
CEP 29670–000 Tel (27) 3257-1788 – wwW.ibiracu.es.gov.br
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incidlmente, desde que seja em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de... consequências incalculávcis, que

inviabilizem a execução do contrato anteriormente pactuado, devendo a Administração decidir
sobre o pleito da CONTRATADA, no prazo de até 90 (noventa) dias.

12.4.1. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de decair o direito.

12.4.2. A extinção do contrato não configura óbice ao reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese que será concedida indenização por meio de termo
indenizdtÓrio, conforme artigo 131 da Lei ng 14.133/2021.

12.4.3. Em caso de alteração unilateral, que aumente ou diminua encargos do contratddo, d

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro.
A\

13. DA GARANTIA

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

14. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Ng

13.709/2018 (LGPD).

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro (Ids
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto adquirido;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que Ihe forem confiados por força da

execução da presente contrdtaÇão1 estendendo tdI obrigação a eventuais empregados, assumindo
a responsabilidade e ds consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização
indevida, inclusive cível e penal;

/+-\

d) Não utilizar os dados por meio deste ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em c,ISO de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,
alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações Úteis do CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pcssodis
possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Qualquer parte interessada poderá solicitar esclarecimentos referente ao objeto
contratação no setor de ddministrdÇãop ou pelo telefone (27) 3257-0501, no horário
07hOomin às 16h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

da

de

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu – Espírito Santo.
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15.2. Segue em anexo ao presente Termo de Referência:

a) ANIiXO l – estimativa de valor

Ibiraçu – ES, 03 de Janeiro de 2025.

,16\
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ANEXO 1
ESTIMATIVA DE VALOR

Tabela Item 01 - Certificado Digital IPC tipo AI

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL ÓRGÃO/FONTE

01 Contratação de empresa para prestar
serviço de emissão de certificados
digitais com certificação IC:P – TIPO Al,
para atender as demandas da nova

gestão do Município de Ibiraçu – ES.

Orçamento
enviado

Empresa

Digital
Certificadora
acostado

processo.

Orçarrlento enviado

pela . Empresa
Trinity
Certificadora
acostado

processo.

Orçamento enviado

pela Empresa
Coopera – acostado

pela
ELOSERVIÇO 9 (nove)

certificados R$ 150,00 R$ 1.350,00

ao

02 Contratação de empresa para prestar
serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP - TIPO AI,

para atender as demandas da nova
gestão do Município de Ibiraçu – ES.

SERVIÇO 9 (nove)
certificados R$ 155,00 R$ 1.395,00

ao

03 Contratação de empresa para prestar
serviço de emissão de certificados

digitais com certificação ICP – TIPO AI,
9 (nove)

certificados
R$ 165,00 R$ 1.485,00

SERVIÇO

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, lbiraçu – Espírito Santo.
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a

gestão do Município de Ibiraçu – ES.

ao processo.

04 PNCP –t

Municipal de Irupi
– ES.Contratação de empresa para prestar

serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP – TIPO Al,

para atender as demandas da nova

gestão do Município de Ibiraçu – ES.

9 (novel
certificados R$ 124,39 R$ 1.119,51

ID PNCP:

36403954000192-

1-000011/2025

SERVIÇO

file:///D:/Downloa
ds/cp02623-01-
25 143513.pdf
PNCP – Prefeitura
Municipal de Domingos
Martins – ES.

05

Contratação de empresa para prestar
serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP – TIPO Al,
para atender as demandas da nova
gestão do Município de Ibiraçu – ES.

9 (nove) ,
certificados

ID PNCP:
27150556000110-1-
000332/2024SERVIÇO

R$ 250,00 R$ 2.250

file:///D:/Downloa
ds/cp12104-11-
24 100612.pdf
PNCP – Secretaria

Municipal de

06
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Educação de Baixo
Guandu – ES.

Contratação de empresa para prestar
serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP – TIPO Al,
para atender as demandas da nova
gestão do Município de Ibiraçu – ES.

ID PNCP:

28842205000133-

1-000045/2024

SERVIÇO
9 (nove)

certificados R$ 244,00 R$ 2.196

https://pncp.gov.br
/app/editais/2884
2205000133/2024
/45

5 de aferição do Valor Estim 9

di
Q, urlla vez r_a_n

)21, utilizou-se

diferença no valor de R$ 126,00 reais, demonstrando que a diferença, por si só, fica acima da própria cotação.

Tabela Item 02 – Certificado Digital IPC tipo A3

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

R$ 240,00

ÓRGÃO/FONTE

Contratação de empresa para prestar
serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP – TIPO A3,

Orçamento
enviado

Empresa

1 (um)
certificado

R$ 240,00 pela
ELOSERVIÇO

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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Digital
Certificadora
acostado

processo.
i

]

i

ao

Contratação de empresa para presta
serviço de emissão de certificados

digitais com certificação ICP – TIPO A3,

para atender as demandas da nova

gestão do Município de Ibiraçu – ES.

SERVIÇO
1 (um)

certificado

Orçamento enviado

pela EmpresaR$ 265,00 R$ 265,00
Coopera – acostado

ao processo

PNCP

Municipal
Cachoeiro

ItapemirimContratação de empresa para prestar
serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP – TIPO A3,

para atender as demandas da nova

gestão do Município de Ibiraçu – ES.

SERVIÇO
1 (um)

certificado R$ 248,25 R$ 248,25
ID PCNP

31723265000141

1-000102/2024

https://prlcp.gov.br
app/editais/3172

3265000141/2024
/102
PNCP – Prefeitura

Municipal de Irupi
- ES.

04

1 (um)
certificado

R$ 294,76 R$ 294,76

Contratação de empresa para prestar

Avenida Conde D’Eu/ 4861 Centro/ Ibiraçu - Espírito Santo
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de emissão de certificados

digitais com certificação ICP – TIPO A3, SERVIÇO ID PNCP:

36403954000192-

1-000011/2025
para atender as . demandas da

gestão do Município de Ibiraçu – ES.

nova

D: /Downloa
ds/cp02623-01-

25 143513.pdf
PNC=P – Câmara

Municipal de João
Neiva – ES.

05

Contratação de empresa para prestar
serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP – TIPO A3,

para atender as demandas da nova

gestão do Município de lbiraçu – ES.

1 (um)
certificado

ID PNCP:

31776719000142-

1-000008/2024

SERVIÇO R$ 336,00 R$ 336,00

https://pncp.gov.br
/app/editais/3177
6719000142/2024
/8

aritmética simples dos valçres referenciados na tabela acima

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo,
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JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo no 000047/2025.

A Lei n') 14.133/2021 definiu em seu artigo 5c’, os princípios que irão reger as (.,ontrataç,ões

públicas, cuja observância é um dever dos agentes públicos que estão envolvidos nesses

processos .

in-\

Dentre os princípios elencados no sobredito artigo, necessário destacar, para fins de

compreensão da presente justificativa, os princípios da legalidade, eficiência, do interesse

público, da razoabilidade, da celeridade e da economicidade.

Todos os princípios elencados conduzem ao fundamento do que preconiza o disposto no

artigo 72 da Lei nc’ 14.133/2021, quando evidencia quais os documentos que farão parte do

processo de contratação direta, indicando, por conseguinte, a faculdade da inserção do

estudo técnico preliminar no referido processo.

Notório que a intenção do legislador ao descrever, se for o caso , no inciso I do artigo 72 da

o sobredita lei, ao indicar uma faculdade de inserção do Estudo Técnico Preliminar nos

processos de contratação direta, tem fundamento lógico no princípio da celeridade, da

economicidade e da eficiência.

Cediço que os procedimentos de contratação direta são a exceção à regra, e por essa razão

nsurge um procedimento menos burocrático, a fim de permitir que o gestor consiga realizar

contratações de forma mais célere, perseguindo o seu objetivo primordial, principalmente do

nteresse público, corn efetivação das políticas públicas e do planejamento de governo

Diante da permissividade trazida pela legislação federal que rege a matéria das contratações

públicas, indicando uma faculdade ao gestor a inserção do ETP, foi regulamentado pelo

Município lbiraçu – ES, por meio do Decreto nc) 6.494/2023, em seu artigo 100, a previsão de
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ausência do referido Estudo, nas seguintes hipóteses:

Art. 10. A elaboração do ETP:
1 - é facultada nas hipóteses do art. 75, 1, II, VII e VIII e do § 7c) do art.
90 da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021: e
II - é dispensada na hipótese do art. 75, III da Lei n') 14.133, de 1'> de
abril de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços
e fornecimentos contínuos.
III – Nas contratações diretas custeadas integralmente com recursos
decorrentes de emendas parlamentares.

in\

Evidente que para a dispensa do Estudo Técnico Preliminar, mesmo que haja permissivo

legal, deve o responsável apresentar justificativa condizente, pois conforme elencado acima,

trata-se de uma faculdade, e nessa se traduz um “Poder-Dever” da Administração Pública,

bem como estar dentro das hipóteses dispostas no artigo citado acima.

Sendo assim, a contratação descrita neste processo, que trata de prestação de serviço de

emissão de certificados digitais para atender as demandas e obrigações acessórias junto

aos órgãos de controle externo, preenche os requisitos do artigo 10, do Decreto Municipal

n') 6.494/2023, em razão do valor, conforme disposto no inciso II do artigo 75 da Lei n'’

14.133/2021 e devidamente estimado no item 1.2 do Termo de Referência.

in\

Ademais, o objeto a ser contratado indica sua baixa complexidade, tanto pela próprla

descrição, quanto pela imposição da Lei, e normativos dos órgãos de controle externo, uma

vez que os atos praticados precisam de assinatura digital dos gestores e responsáveis, e

como houve mudança da gestão, a contratação faz-se necessária-

Não obstante, obrigar a confecção do Estudo Técnico Preliminar em todas contratações

diretas, sendo que muitas são de baixa complexidade, de entrega imediata e de valor balxo,

é ir de encontro aos princípios da razoabilidade e economic;idade, assim como o da eficiêncla

e interesse públi(,of expressamente elencados no artigo 5Q da Nova Lei de Llcltaçoes

Portanto ante todo o exposto, bem como o atendimento aos princípios que regem as
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contratações públicas - artigo 5'’ da Lei nc) 14.133/2021, em especial o da legalidade,

eficiência, do interesse público, da razoabilidade, da celeridade e da economicidade

DEC31DO pela não confecção e inserção do Estudo Técnico Preliminar como

documento integrante da fase preparatória deste processo administrativo.

lbiraçu – ES, 03 de Janeiro de 2025.

LETIC bO SARCI LLI PEREIRA

ursos HumanosSecretária Municipal de Administraç. e

C_eüciaÇK SarcinettiQereira
Secretária de Administraçãó-f

Recursos Humanos '
Port. Ng 25.924/2025
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MUNICiPIO DE IB]RAÇU
PREFEITURA MUNICIPAI. DE J131RA(:U
ESPÍRITO SANTO
27.165.208/0001-17
DOTAÇ C)ES ORÇAMENTÁRIAS

Fis

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha: 0000188

050 - SECl{E’I'ARIA MtJNICII)AL DE ADMINIS'l'RACAO E RECURSOS IIUMANOS - SEM ARH

001 - SEC111:'FARIA MUNICIPAI' DI: ADMINIS'I-RAC:AO 1: RECURSOS IIUIVIANOS - SL:MARI-1

04 - ADMiNis’riiACAO
122 - ADMiNiS'l'RACAO GERAI

0002 -. PROGRAMA DE Al)Oio Al)IVíINIS’F11A’l'IVO

2.018 - MANU'r. DOS SERVic'OS ADMiNis’i'r{A'rivos DA Si:MARii

33903900000 - ou’i'iios SERvicOS DE 'rERCEiR(')S-pESSOA JUI 111)iCA

Unidade Orçamentária:

Função:

Sul)função:

Programa:

Projeto/Atividade

Elemento de Depçsa:

Fonte de Recurso: 50000009999-A/\AA RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E ’l'RANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-M/\A

I.ocal/data/Assinatura

IBIRAÇ'U, 03 de janeiro de 2025

ra\

fo

a\

Àtli111t IIst rcIÇãti cIc I'’ilrcltlçcls l>úlllicax 1)tIRe / r 4/-/ !;,& i. l> rc>dllções tlc Sofiwcltc l ;l'!) A



}8}§{!

ORÇAMENTO P.M.1
Fis

Empresa: TRINITY CERTIFICADORA LTDA CNPJ – 34.352.495/0001-30

Telefone: (65) 9.9219-9709 Karoliny Andrade (Gestora)

Data da proposta: 03/01/2025

A/c PREFEITURA DE IBIRAÇU

CNPJ : 27.165.208/0001-17

/'\
Registro de Preços para eventual prestação de serviço de Certificação Digital.

LOTE 1

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

Certificado E-CPF Al - 1 ano em

arquivo
R$ 155,00

in'\

Validade da proposta: 30 dias

KAROLINY FERREIRA Assinado de forma digital por
KAROLINY FERREIRA DA COSTA
ANDRADE:0553 1092199

Dados: 2025.Ol.03 17:25:34
-04'OO'

+ 8
DA COSTA
ANDRADE:055310921

99
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à};33l:ii:li1;
COTAÇÃO DE PREÇOS

n3TcTiTF;:11 TtL€ FONE . { 37} 8:08- 7586

5:10t81qc): q*,j;’*. L=’qq$-'\XC 1 C:.iX}{+\, N' 305 . SALi\ 301 . FORMIGA - MG

4:?. 5;3: 352/9302-34 CEP {35570-2 13

DESCRIÇ RO DOS SERVIÇOS / PRODUTOS

-;KFNT iDADE DESCRIÇÃO V TOTAL PARCIAL

:,*- 1.f =( iso dfg; t3{ para pessoa Jyíiàica do tIPO e-CPF , tIPO A3

_ -,':' ,c.,ce 03 Anos, arquivo criF}{c,grafado. padrão ICP.Bras1 l (M;d 13 a ser fornecída l R$

peio ci,,crte}

265,OO 1 R$
/

9 }(c,-: f.€3 cos diêà{3; s p8ía pessoa julidi€a do tipo e-CPF . tlpo Al
\.; ;c;,=3F c, 1 Âr?o. arquIVO crtptografador padrão IC?-Brasil

RS 15S,03 1 RS

/
R$TOTAL 1,75C,CI;

=;-=F;=e7;=M;-;Zai$ 3

;3; =-.a si; FãgêNíer?:c. 30 Dias :::,os & ex,:ruçâc, da ser,f;ço e entrega dê nota fiscal
(:, ;,, =' de 15; f'a( J . 27.255.203/00002 -} 7

r \

).P2/!
;CC).)PERA CERTlfiC/\DORA LTDA

f Á +

d:)? 3e; SerJ 1(o.

:’):,Jf3 1 /2023

[,
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gta DiGiTAL
(' E R 1- 1 F 1 C A 1) o R A

COTAÇÃO DE PREÇOS
N<)hai

1 ? >; ;) t qq 1 (;

: ELO DiGiTAL CERTiF i.:ADORA LTDA

Rt; A ALTiNO ARANTES - 182 SALA 05 – CENTRO - CARAGUATATUBA-SP

7:LEft)&: ' { 32} 3893- 1324

{bÍA7R;33
as)KaHn

CEP ] 1 }. 680-020

QUAN Tt DADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. ; TOTAL PARCiAL

i
Certificado éigíta! para pessoa juridica do tipo e-CPF , tipo A3

VaiIdade 03 Anos, arquivo criptografado, padrão ICP-BrasIl {Mídia a ser fornecida ! RS

pelo ct.ente}
240.OO 1 R$

9 Ceaifícados dIgIta 5 oara pessoa Juridlca do tipo e.CPF , tIpo A1

:- Vêlid2tSc Oi Ano. arquivo criptografado, padrão tCP-Brasil
R$ 150.03 :. 350..iyJ }

{UnI a}ii Quinhentos e noventa reais)

TOTAL 1.3$0, CC

=== d=1. 3:,30=:!=}ea:{} . :U:O?ATO

Ígrf nã se ;;3€3nen{o: 3€} {:>ías após a execução do serviço e entrega da nota fISCal

:'_:!’lã J;}’ =c> SerVIçOS: f+IuRici i)ic (ie }})irã(u - 27. 365.208/00001-17
CA ! A

DIGITAL

94
M OR'A LTDA

1/0001-13



CAMARA MUNICIPAI, DE BONOPOLIS

ATO DE DISPENSA DE LiCITAÇÃO

“DTSPOE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LTCITAo-ÃO 56'/2025

O PRESIDENTE DA CAMARA, AUGUSTO RODRIGUES DE SOUZA, no uso de su.IS

atribuições legais e constitucionais.

(=ONSIDE RAND O a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE TOKEN (CERTIFICADO DIGITAL E-CPF Al E E-
CNPJ A 1), DESTINADO A MANUTENÇÃO DA CÂMA IM MUNICIPAL DE BÓNOPOLIS..

/=\

CONSiDERANDO o Despacho do Departamento CAMARA MUNI(_-IPALI com o nm de
manifestar acerca do proposto para contratdÇão da empresa aprc., s,untada em razão da escolha do
fornecedor c justiiicativa de preço.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades:
MUNICIPAI,,declarando previsão orçamentária com saldo disponível.

CAMARA

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório:

. Org.ão € Unidade : Função : Subfunção ; Programa : Ação i Elemento : Fonte : Origem
; 352 ; 1 1 : 1 1 1 i 3 1 { 1 i 4 } 3.3.90.39 ; 1 06 ? Municipal

Valor Objeto
720,00

CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando
disponibilidade Hnanccira junto ao Tesouro Municipal.

o \

RESOLVI i:

Art. 1.' DISPENSAR a realização de licitação, nos termos Art. n'’ 75 da Lei 14.133/21-
Inciso II dc 21 de junho de 1993 e suas alterações, para:

WANIIIDE P 1: IRl_IIRA DE OLIVEIRA 01789679125, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob o n'’

28.363.278/000 ] -42, estabelecida no endereço RUA LEOPOLDO DE BULHOES, QUADRA
04;CASA 2, SETOR OESTE, 76.550-000, PORANGATU - ESTADO DE GOIAS - (30.

i ]V]1 /4 1b11 1C A i (2 T 1[) 1E p 1LJ ]N11 1 1[) p : ELItE1)()
VALOR

VENCEDOR
f LOTE

/i’rEB'i

1/1

DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO

'}'- ÜÔÜI.ÜI' C:ÀO -DE -'rOKÉXI--(dÉRTIFICADO DIGITAL E-CPF
A 1)

C(.3NFECq-IÃO Dll TOKEN (CEKFIFICADO DIGITAL E-CNPJ
Al)

3loo: sv i 160,oo1/

1l00: SV : 240,00:/
-I'Ó’I' AII ÜEÚC EDO R

160,00

240,00

72Ó,00

C

r
(

0

(

[1

C

[

e
(

[

c/

C

[1

(

cl

LI

C
(

C

['
E

All.2.' Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.



CAMARA MUNICIPAL de BONé)POLI$-GO, aos 10/02/2025 .

AUGUSTO kODRIGUES DE SOUZA
PRESIDFNTE DA CÂMARA

A
PRESIIbENTE DA CÂMARA



1PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRÂÇU

Prefeitura Municipal de lbiraçu PREFEITURA MUNiCIPAL DE

IBIRAÇU

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES
03/01/2025 16: 10:00

Especificação Unidade

Pesquisa de Preços N'J 000014/2025 - 03/01/2025 - Processo NC) 000047/2025

Íterr\ Lote Unitário 1 Valor Total

PRESTAÇÃO DE SERVI(,,O

certificado digital para pessoa jurídica do tipo e-cpf, tipo a3, validade
para 03 anos, arquivo crÊptografado, padrão Êcp-brasil (mídia a ser
fornecida pelo cliente)

oo001 00002080 SERV 1 ,00 248,330 248,33

00002 00002080
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
certificados digitais para pessoa jurídica do tipo e-cpf, tipo a1

validade para 01 ano, arquivo criptografado, padrão icp-brasil

SERV 9.00 157,500 1 .417,50

1.665,83

/P-\



.? )

PÍREFEITUfCA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU
Prefeitura Municipal de lbiraçu

PREFEiTURA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU

03/01/2025 14: 25:25

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS
Pesquisa de Preços N'> 000014/2025 - Processo Nc’ 000047/2025 - Menor Preço Global

00006 SERVIÇOS

00006 SERVIÇOS

00006 SERVIÇ,OS

TRINITY
CERTIFICADORA

LTDA

COOPERAW ANEIDE PEREIRA DEELO DIGITAL
OLIVEIRA CERTIFECADORACERTIFICADORA

LTDALTDA 017896791 25

EspecificaçãoItem 1 Lote Total Unitária Unitário Total UnitárioTotal

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO certificado digital para
pessoa jurídica do tipo e-cpf, tipo a3, validade para 03
anos, arquivo criptografado, padrão icp-brasil (mídia a
ser fornecida pelo cliente)

oo001 00002080 SERV 1 ,000 240,000 240,00 240,000 240,00 265,000 265, 00

00002 00002080
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO certificados digitais para
pessoa jurídica do tipo e-cpf, tipo a1 , validade para 01
ano, arquivo criptografado, padrão icp-brasil

SERV 9.000 155,000 1 .395,00 150,000 1 _350,00 1 60,000 1 .440,00 1 65,000 1.485,00

1.750,00Valor Geral 1.395,00 1.590.00 1.680.00



Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo
/81 RAÇa

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, e Estudo

Técnico Preliminar, quando for o caso

r-\_

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A Nova Lei de Licitações, Lei nc’ 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seu

texto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório que

o procedimento de contratação direta é exceção a regra, que este se traduz em LICITAR.

O cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação, seja aplicando

a exceção para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa
/o\\

Dessa forma, diante do permissivo legal, no que tange a contratação direta por meio de

dispensa de licitação, necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados

na própria lei de regência.

Entretanto, não há dúvidas que a contratação direta supera a fase burocrática e

despendiosa das contratações públicas, por ser um rito mais célere. Porém, os princípios

serão, de igual forma, preservados e observados, a fim de manter a efetividade, eficácia,

legalidade e probidade dos atos administrativos

O artigo 72 da Lei n') 14.133/2021 aponta a devida instrução do processo, quando este for

feito por Dispensa ou Inexigibilidade, vejamos: „ dw

Av. Conde D’ Eu, 486 - Centro - lbiraçu - Esp.Santo - Cep:29.670-OOO -. Tel (27) 3257-C)516



Prefeitura\ My„[!_icipal de 1 t?}gçy..

/81R AÇO
Estado 1,o Espírito Santo

Art, 72.l O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigi$ilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguin Ies documentos

1 - Docbmento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnicol preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projbto executivo;
II - E4timativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelbcida no art. 23 desta Lei;
III - pàrecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demon+trem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamdntários com o compromisso a ser assumido;
V - Cbmprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habititabão e qualificação mínima necessária;
VI - Rdzão da escolha do contratado;

VII -Jdstiücativa de preço;

VIII -Alutorização da autoridade competente

Parágr4fo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrejnte do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público jem sítio eletrônico oficial

III _ DA RAZÃO DA ESCOLHA DO t FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE

Diz sobre razão da escolha do forbecedor quando, dentre uma cesta de preços e L/

contratações semelhantes1 há um for4ecedor que propõe a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesseé executar o objeto pelo menor preço, no caso da

Dispensa de Licitação.

Em se tratando de dispensa de licit àção, há um valor estimado da contratação e ao

pesquisar diretamente com fornecedqres, no mínimo 03, obteve-se uma proposta mais

vantajosa e de menor valor, que do presente caso foi a empresa ELO DIGITAL

CERTIFICADORA LTDA.

a .670-ODD - Tel (27) 3257-OS16



Prefeitura Municipal de !biraçu

/81R AÇO
Estado do Espírito Santo

A metodologia a ser utilizada nos processos de contratações para a composição de preços

seguirá o disposto no artigo 23, §lc> da Lei nc) 14.133/2021, podendo, conforme disciplina o

diploma legal, escolher um dos critérios ou de forma combinada.

No presente processo de contratação, foi utilizado a pesquisa direta com fornecedores,

artigo 23, §l'>, inciso IV da Lei nc) 14.133/2021, mediante soticitação formal de cotação, que

comparada com demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com os

preços praticados em mercado, conforme documentos acostados aos autos.

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor

estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto
aos fornecedores.

IV- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo critério

de menor preço. Dessa forma a avaliação consiste em análise das propostas que estejam

alinhadas com o Termo de Referência, sendo que o comparativo com outras contratações

deve levar em consideração a semelhança da demanda, e não a igualdade, fator esse

determinante para diferenciação em determinados preços apresentados.

Por conseguinte, a Lei n'’ 14.133/2021, em seu artigo 23, §lc’, inciso II, prec,eitua a

similaridade nas contratações e não a igualdade, isso porquê as demandas podem ser

similares, e por vezes não idênticas, caso em que os valores ofertados podem sofrer

alterações .

Contudo, apesar da similariedade, a pesquisa de preços, assim como o critério de aceitação

da proposta mais vantajosa deverá levar em consideração a região, a oferta e a demanda

e após análise desses fatores, verificar a proposta mais vantajosa. ,

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - !biraçu - Esp.Santo - Cep:29.670-DOO - Tel (27) 3257-0516
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/81 R AÇO
Estado Espírito Santo

Ademais1 no presente casol houve, jpor oportuno, a observância do procedimento para

pesquisa de preços, explicitada no 4üigo 23 da Lei no 14.133/2021, adotando critérios

combinados para aferição dos preçob praticados no mercado da pretensa contratação,

assim como a aferição do valor estima40 com a aplicação da metodologia da regra da média

aritmética simples 1

V - DA ESCOLHA

-k/

A empresa es(..,olhida para o SERVIÇO\DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS foi a

Empresa ELO DIGITAL CERTIFICADbRA LTDA, CNPJ N' 30.994.184/0001-13, por ter

apresentado a proposta mais vantajos4 para a Administração Pública

VI _ DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Adminis+ração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 L+i 14.133/2021.

o conju4to de informações e documentos necessários e

1 - Jurídi4a

II – Técnjca;

111 - Fiscd1, socia1 e trabalhista;

IV - Econ\ômico-financeira

Art. 62. Àhabilitação é a fase da licitação em que se verifica

sufic,ientbs para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar 4 objeto da licitação, dividindo-se em:

\,_/

Diante dos documentos acostados ao4 autos, verifica-se que a empresa vencedora

apresentou todos os documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência, como se

ep:29.670-000 - Tel (27) 3257-0516



Prefeitura Municipal de lbiraçu

/8 IR AÇO
Estado do Espírito Santo

extrai pelos documentos acostados aos autos.

Ante todo o exposto, consigna-se que a empresa ELO DIGITAL CERTIFIC;ADORA LTDA,

encontra-se regular e apresentou a proposta mais vantajosa para execução do objeto

pretendido, consagrando como VENCEDORA e apta a ser contratada.

/\

lbiraçu-ES, 03 de janeiro de 2025.

, o%têM,

Valéria Curto da Silva
Gerente de Adm. Geral e Suprimentos

Portaria n'’ 24.066/2023

/N"'..

Av. Conde D’Eu/ 486 - Centro - lbiraçu - Esp.Santo - Cep:29.67C)-DOO – Tei (27) 3257-C)516
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0.644.584/19-1

APdAI

8is

-\.Página 1 de

ALTERAÇÃO CONTRATUAL - NO 03
DA SOCIEDADE;

EL O DIGITAL CERTiFICADO RA LTDA

Pelo presente instrumento particylar de Alteração Social:

CASSIO GUIMARÃES COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, filho de Ronaldo
Machado Costa e Blizabete Guimarães Machado, natural da cidade de Formiga - MG,
data de nascimento 1 9/06/1989, portador da Carteira Naciohdl de Habilitação (CNH): n'
04910074649, expedida por DETRAN/MG ern 06/08/20la e CPF: n') 087.149.236-96,
leside11Le e domiciliado na cidade de FoITniga - MG, na Rua Joaquim Teixeira Malta, n'’

407 Bain-o: Engenho de Sena, CEP 3.5570-000.

'-n-,

BRUNO RIBEIRO DE OLiVEIRA, brasileiro, solteiro,1 empresário, filho de Paulo
Rabelo de Oliveira e Nívia Leila Ribeiro Oliveira, natural da cidade de Formiga - b/fG,:

dn[a de nas(,imento 23/08/1983, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n'

04,4.22 146000, expedida por DETRAN/MG em 23/09/2016 e CPF: n'’ 067.854.806-47,
r6sidente e dolrriciliado na cidade de Fonniga - MG, na Rua Ramiro Correa, n'’ 44,

Apartamento 202, Bairro: Bela Vista, CEP 35570-000.

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, sob a clenonúnação
social de: -ELO DIC'ITAL CERTIFICADORA LTDA, que usa a expressão ELO
DiGITAL CERTIFICA(,*/tO como nome fanCasia, com sede e domicilio fiscal na
Avenida l:werson de Abreu Sodré, nç) 290, SLJ Sobreloja, Muquiçaba, Guarapari - ES,
CEP: 2921 501 0; inscrila no CNPJ sob n'’ 30.994.1 84/C)001-13 e coin Contrato Social

regjstrad<.) na JU(=B.E,S sob n'’ 3220251 6390, r6sol\'ep de pleno e comuna acordo entre si ,

proceder a presente Alteração de seu Contrato Social, mediante as condições e clátsulas
se gu 1 n tes:

in'\

cr..Á-usuLA i – DA SEDE

va 1 idade desEe doc\m,cantor se i,„pressa , fica sujeito à con'prQvayãQ de 6ua aucenEicãdade nos respectIvos porca.ts .
Informando seus respecCiVQS códigos de verificação

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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Neste ato, a sociedade transfere sua sede e domicilio fiscal para: Rua Alcino Arantes, n'’

] 82, Loja 05, bairro: Centro, Caraguatatuba – São Paulo, C;pP 11660-020.

À vista das lltodificctcões o/u CLiUStCtd as. ent curn-prllrrerr IO ao colnculdo legal elncurad o 11 o

Código Civil (Lei /7" 10.406 cte 1 0/O1/2C)02\, CONSOLIDA-SE o CONTRATO SOCIAL.,
co1-11 cl segtlirr.re redctcc-Lo:

CLÁUSULA i - DO NOME EMP-RES ARI/LL

A sociedade gira sob o nome empresarial de ELO DIGiTAL CERTIFICÀDC)RA LTDA
e usa a expressão ELO DiGiTAL CERTiFICAÇÃO como nome fantasia.

/+n\

CLÁUSULA 11 - DA SEDE

A empresa tem sua sede e domicilio fiscal na Rua Altino Arantes, n'’ 182, Loja 05, bairro:
Cell Cro, Caraguatatuba – São Paulo, CEP 1 1660-020

(-"'LÁUSULA Iii - DAS FILIAIS

A ernpresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
lerritório nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA iV - DO OB.TETO SOCIAL

A sociedade tem o seguinte objeLO social: “Serviço= colrr bh lac1.os de escritório e apoio

adln{1ústrativo; Serviços de certificação digital.; Comércio de equipmnenfos de áudio e
vídeo; Com.érci.o de equipanretrtos e suprirnerUos de ir\formática. Suporte técnico,

manuTenÇão e otúros semiÇos eIn tecnologia cIa il\fonnação. ”

/-n\

C*LÁUSUI_,A V - DO INÍCIO DAS ATiViDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 23/07/2018 e seu prazo de duração é
i rl deLelm i nado,

validade degt:e docllment:o , se impresso / fica sujeito à . comprp}:ação ge sua. _a.ut:et$1cldade nos
Informando seus respectIvos códigos de verificação

respect:ivos port:ais
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CLÁUSULA Vi: bh .<}API+AH .{0 CIAT, ; \\+___

O capital social é de R$ 60.000,C)0 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil)
quotas de valor nouünal R$ 1,00 (um real), integraIizadas, neste ato em nroedd con'ente

do país pelos sócios e distribuídos enb'e eles da seguinte fOI'lna:

NObIE DOS SÓCIOS

-CXSSiO GUIMARÃES COSTA
t

TOT.

QUOTAS
30.000
30.000
60.000

VALOR EM R$

30.000,00
(

Wo

CLÁUSULA VII- DA CESS AO DE QUOTAS

As quotas são indivisívei's e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consenlimen to do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preco
di rcilo de preferência para a sua aquisição se poscas à venda, formal izancIo, se realizada

a cessão de lds, d alteraÇão contratual pertinente.

in\

CLÁUSTí[,A ViII - DA RESPONSABiLiDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
solidariarnente pela inLegralização cIo capital social.

CLÁUSULA iX - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida pelos sócios CASSIO GUI!\'IAR;tES
COSTA e BRUNO RIBEIRO DE OLiVEiRA, que àssinargo em conjun Eo e/ou

soladaluente, todos colm os poderes e aLribuições de representar a empresa ativa e

passivamente, judicia] ou excrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

coÉnpreendíclos no ob.jeco social, autorizado o uso do nome empresal{al, selupre ilo
in[ei-esse da soc.ieclacle, ficando vedado, entretanto, ein negócios estranhos aos fins sociaIs

eni assun los cle inEelesse da sociedade, podendo assinar quaisquer docum6n cos de comum

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos eni estabelecimentos
baI-1 cários.

a

§ l '’ Fica facultada a nomeação de adminIstradores não pertencentes ao quadro societário,

desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 10.406/2002

CLÁUSULA X . DO PRÓ LÁBORE

documento , impresso , fica suS &it::o à comprovação de sua aut:enticidade
Informando seus respectivos códigos de verIÉlcac,ao

raspar Eivos
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o. açln1,inisundo; :.'p3r8s direito; & ;t;rp+4 retirada +IB:ns41.,8 tÍ.Çulo.,c{=e'..p{Ó-J.abQ{Q„.._Üuqç PdA,

anuaImen[e em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do irnposco
de renda.

cI' ;t? p:=n&vHwwJIYv;.-_:•

•fHD=;rqRjrUa+ EA i r •1 : : : 1 : 1+ + n4: 1J1F: 1 H:9HH!#{+!+ : +IT : .C Frn• ' ' ++1 ..1:1, 4_q ;qá'ii'€ ;X:'É%7 ;};+ir:f";

CLÁUSULA Xi-, :DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS
LUCROS E PERDAS

prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas

quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.C)65 do Código Civil. Nos- quatro 'lncses

anA

o eiéréhió-s-oilaI iifã--d'oi lididéhié-É6ib’É iLé-üáiklfdá;io- ;h-Édáà-;àliJ $ it;ig%ampb=:
cada ano, será pl-oceclido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as cont,is e

designarão administradores quando for o caso_

iJ

#nu-

CLÁUSULA XII - DÁ RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

-Retirando-seT falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades coIn os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.

Não sendo possível ou inexistindo in[eresse destes ou doCs) sócio(s) icmanésêeiILe(;5-- h-i

conLinuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial

na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos

sócios na proporção de suas quotas. Ern nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar

COIn apenas uni sócio por mais de 180 (cento e oicenta) dias.

Parágrafo úllico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva ein relação a seu sócio.
ar ’ ++1 , - • + •

CLÁUSULA XiII - DO DESIMPEDIMENTO

in\ Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer

a adIninistrdÇãO cla empres4, por .lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efei cos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por clirne falimentar’, de pl-evaricdÇão, peita ou suborno, concussão,

pecula co, ou concra a econolnia popular. con Era o sistema financeiro nacional, conLla
lrornras de defesa da concorrência, contra as rei.ações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

1 P P ( ; B +1

'3 a + \ : 1 +

À validade desCe dOCLunenLo' se í%:;Já=lld?Teu\utJJp\ãi\T:mT;#gt7 dT\;#1;#a:#o cidaLale )a'05
respectIEvas porcais
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CLÁUSULA XT si r T(i:ltFE:EH’IPHES ARt AL ;

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da elnpresa como

Micro Empresa, onde a receita bl:ula anual da empresa não excedel.'á ao linrit6 fixado no

inciso II do arE. 3 da Lei Complemenlar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra ein qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'’ do art. 3 da

mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA XV - FORO

Fica eleilo o Foro da Comarca de Caraguatatuba - SXo Paulo, paI'a qualquer ação fundada neste

.contrato. renunciando-se a qualquer outro por nluito especial que seja.

E, pol’ esralenr assinr jusLO s e contl-aEados, finnatn o plesenre instrumento em 01 (-uma) via
assillctndo o clocull tellto de for in a digital: CASSIO GUIMARÃES COSTA e BRUNO
RIBEiRO DE OLIVEIRA, devendo a nreslna ser legis[rada e arquivada na Junta Comercial du

Estado do Espírito Saulo.

/+\

Guarapari - ES, 04 de junho cIc 201 9.

/\-

)ucB;
28 JUN 200

ii 45€811

3'fí!'T777

í:iiiiiiiiiiiif iiiiiiiiiiFiriiiiiiiiiiiiii fiii iit JiiiHiii:r

A validade dest=e document:o # impresso , fica su 5 ei co à comprovação de sua aucenticidade nos respect:i.vos Dartdi 5 .
informando seus respectivos códIgos de verifIcação
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Secretaria da Miero $ P:e:q•-iena arhbrq# da Presi{ençk.da República
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•

Deparíamento de Registro Emprebãriaf ê [ntegraçad '•

Junta Comercial do Estado do EspírIto Santo

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Cer-tificanros que o ato da empresa ELO DIGITAL CERTIFICADOFqA LTDA assinado dígitalrnente,
encontra-se registrado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o número ESP1952373975.

L '+??in,PRtg(g)

Nome

BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CASSIO GUIMARAES COSTA

CPF/CNPJ
06785480647

08714923696

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2019 13 : 46 SOB N- 20192275020 ,
PROTOCOLO: 192275020 DE 11/06/2019. CÓDIGO DE VERiFICAÇãO:
11902659034 + N:ERE: : 32202516390 o

ELO DIGITAL CERTIFICÀDORÀ LTDA

§:8 J 1lL]1 C 1E C 5 Paulo Cezar auf Eo
gECRE'i’ÁRI o -.eERÀL

VITÓRIA, 11/06/2019
www . simplifica , es . gov . br

À validade des Le doc llntent:o , se impresso , fica sujeito à courprova ção de sua aueenelcid3de DQS re6pccelv05 porca.is ,

IF.CorIuarldo seus respectivos códIgos de verificat,go

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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Declaração

et, BRUNO RIBEIRO DE OLiVEIRA, portador da Cédula de Identidade nc’ 04422146000, inscrito no Cadastro de
e330as Fisicas - CPF sob n'’ 067.854.806-47, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa ELO
! SIT.a,L CERTIFI(;ADORA LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua AltÉno

_latltes. 182. LOJA 05, Centro, SP. Caraguatatuba, CEP 11660-020, para exercer suas atividades regularmente
DEVERÁ obter CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida
EImpresa – Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7'’ do Decreto nQ 55.660, de 30 de março de

r.J

/--\

, leclaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
.',i,,'lclades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado
"-,ID lica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo

fllrl, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
.L'.resentdnte legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das cerlidões relativas ao registro
,,,oresarial na Prefeitura, ou pelo tituÉar, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Juridtca

.;PJ 1 diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento. mediante uso da respectiva
' PF tlÍicação digital

/\

RG: 04422146000

ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA

3 Têí-6"fig"i;C;t;;'ã ’i-f-g-( rr{\ r 9H 1

i_ ! !-$4 :b;!.f,RI,'’-\ PC•FITE I-/\
Si? rYan t 11 ré rIo

i 3eu tô

n l 1i 1r\R

::1}rSU( 1 H F i 1: F / r \

i: Ti?? i

R€COH};EkIN€KTO d; FIRM;'

CUP 18651

3 30 ’ PÍl;;t’•Ü 1 iT319
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SecretarÊa de Desenvolvimento Econômico

==,:CLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
J tInta Comercial do Estado de São Paulo

3: o GutrbIARAES COSTA

ESTADO CIVIL DATA DE EXPEDIÇÃ ORiia-;;;;–DTo=;
06/08/2014 DETRAN

.JoaqLIin1 Teixeira Malta

enho de Serra 3 5570.000

uuctar8, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a admini-s
í131rl condenado ou sob efeitos de condena ie, ainda que temporariamente, o acesso a cargoslo, a pena que v
ot,niicos, ou por crime falimentar, de lrevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 'u contra a e<,ono

o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçõespopular, con
a fé pública ou a propriedadeOII SU

i.loi,GE E ASSiNATURA DO EMPRESÁRiO/SÓCiOSiDiRETORESrADMiNiSTRADORES ou REPRES ENTANTE LEGAL

Caraguatatuba ' SP
DATA 19

ASSINATURACASSIO GUIMARÃES COSTA {Administrador}

'ütit::':'iI:. 3 g ! G ;-6"'dÇ uba
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JUCESP -Jur\ta.Cç)xn91çial do Estado de São Paulo

1 :nJ 2 A: infl = 2nd1 : 1 :i97;gnby: ie !!!p: É 1c;r ;g 1b= {{ g; D R E 1
Secretaria de De$envoivÊrnento Econômico

PM.1
is

• \ 111 C) F 21 DE IR O DE OLIVEIRA

ESTADO CIVIL

Soit ciro{a• i 1 t': li

:: 11 il ro Correa
:: : 9 q : • 1 • l

: ’ \ ii T 302

D

Brasileira

ORGÃO EXPEDtDOR

DETRAN067.854.806.47

DATA DE

23/09/2016

mc
Bela Vista

MG

i'M;1-MT;-1;;nas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e
sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos. 1,crl condenado ou

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia)tlblicos, ou por crime
: ,)opular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

uílsulno, a fé pública ou a propriedade

E E ASSiNATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU ,ENTANTE LEGAL

!!: +hTmIATASP. :; f ,. :\ E Cara 9 uatatu b

BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA [Administrador) ASSINATURA

[-1 G 2’ b 1=1?:i-6- LiE 'Qe, tAS
7= ); n }ar 1
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a
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Secretaria de Desenvolvimento Econômicó

Paulo

LV

J
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Ficha Cadastral - Modelo 1

L––+

N CONTROLE NA INTERNET 1 NIRE SEDE

025664447.1 1
NOME EMPRESARIAL

ELO DIGITAL CERT[FIC;ADORA LTDA

'ripo JURiDico
Sociedade Lirnitada

CNPJ SEDE
30.994.184/0001-13

INSCRIÇÃO ESTADUAL SEDE

PORTE
ME

i.JÍRE FILIAL CNPJ FILiAL INCRIÇÃO ESTADUAL FILIAL

LOGRADOURO (rua. av. etc)
Rua Alt 1110 Arantes

C

LOJA 05

MUNICiPIO

Ca

E.MAIL

conlõt)ilid3de@clnpires.com,br

BAIRRO/DISTRITO

Centro

182

CEP

11660.020

PAIS

Brasil

.+ TaS

Collstitui<,ão Por'rransferôncia de Outra U.F, Para São Paulo

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
adrninistratlvo8211300 - Serviços combinados do escritório e a

ATiVIDADES SEC

6209100 - Suporte técnIco, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
475-3900 _ Cor11êrCiO varejista 8specia[izado de eletrodomésücos e equipamentos de áudio e video

6319400 - PortaIs, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
entos de inforrnática4751201 . Comércio varejista especializado de [uipanlentos e su

;EX
::ri?c:rtTjnjiFnTã? ?:SrITs$áSIFÃ?:rPGS(iii ::7:{=:adç%:?uipamenn$ de áudio e vídeo; Comércio de oquipal}lentos e

Serviços colnbllrados de escrItório e
stIprirnerltoS de informática. S

TORIZA,ÇÃO GOVERNAMENTAL?
Não

CAPiTAL

Valor do CapItal: RS 60.000,00 . SESSENTA MIL REAIS

Valor Capitot !ntcgraIi7.ado: 60.000l00 - SESSENTA MIL REAIS

,O MAJORITÁRIA? TIPO DE CAPITAL

Nacional
PAIS DE ORIGEM
Brasil

NICIC) DAS ATIVIDADES

23/07/201 8

00 DO ouDATA DE

22/05/2019

AMARRAÇÕES

Collstituida poí TraIIsferençía de Sede de Ou}re ,u.F. da enlpíesa : 11:1:6:g. 3220251639-OtC.N.P.J. 30.994.184/DOC)1-13l;

-.. \,RE Reports 1000 11/06/2019 14: \ S:15 - Página 1 de 1



&

'\

r P 1:
i’8

q «

'eSL:'

d 1 ;h !nat 2l ij ;4 : :É!;i= $:::i : ! fã !!); 1 aD: :
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

tb + 1 hl

+c9

9 1F
6

de São Paulo

%:
JUCHê

f.111';;;:;rr:)!iT+e
+0

\>t

?
Ô + (

Ficha Cadastral . Quadro Societarios/Integrantes
N' CONTROLE NA IN'rERNET

025664447.1

NIRE SEDE NOME EMPRESARI AL

ELO DIGITAL CERTIF[CADORA LTDA

NOME DO INTEGRANTE
CASSIO GUIMARÃES COSTA

IDENTIFICAÇÃO
087.149.236.96

NACIONALIDADE

Brasileira

(_,jqPf

Sem C.N.P.J .

COR OU RAÇA
Brarlca

RG/FINE

04910074649
D XP A

1 06/08/2014 1 DETRAN 1 MG

C) (rua, av. etc)

Rua Joacjtlirrl Teixeira Malta

: HTC

NÚMERO
40

CEP
35570.000

PAIS
Brasil

0/[
Engenho de Serra

MUNICIPIO

ForrTI i!

}PO DE OPERÂ(,ÃO
Adf TliSSãO

P

Participação no Capital: RS

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Fisica
USO DA FIRMA

Sim - lsoladarnente e em Conjunto com Todos

30.000.OO - TRINTA MIL REAIS

’,-, ARGOS

SC)t,10 {erlt ra(ia)

Admlnlstía(iof (entrada)

InIcio do Mandato: -22/05/2019

Inicio do Mandato: 22/05/2019

Termino do Mandato:

_Termino do Mandato:

REPRESEIqTA DOS

1+ENyi UM

CABOS COMPLEMENTARES

#1==b\

.., +.. '..PE Rcpong looo 11/06/2019 14 15 56 . Pagina 1 do 2



A 1 ifl; nII!: : :É 1[if1: É }:1 ;; ! !} ;); 1 :: : d e s ã o p a L 1 l o
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

•

Ficha Cadastral - Quadro Societarios/Integrantes
mN A INTERNET TIRE SEDE

025664 w7.1 l

NOME EMPRESARIAL
ELO DiGiTAL CERTiFrcADORA LTDA

NOME DO INTEGRANTE
BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CNPJ
Seln C.N .P.J.

COR OU FRACA

8 ra llc a

IDENTIFICAÇÃO
067.854.806.47

NACIONALIDADE

Brasileira
RG/RNE

04422146000

1 XP s
1 23/09/201 6 1 DETRAN 1 MG

O [rua, av. etc)LO F)C

Rua Raltliro Correa

c o

APART 202

MUNICIPIO
F Olmi

BAIRRO/DISTRITO
Bela Vista 35570-000

PAÍS

TiPO DE OP
A dIn issão

PARTI(,LPACÂO

Participação no Capital: RS

TIPO DE

Pessoa Fisica

USO DA FIRMA
Sim e erri lto com Todos

30.000,OO . TRINTA MIL REAIS

;ARGOS

SÓCIO (entrada)

AdmInIstra dor (entrada)

Inicio do Mandato: 22/05/2019

Inicio do Mandato: 22J05/2019

Termino do Mandato

Termino do Mandato

REPRESEI~ITADOS

N ENllUPf1

DÁ.BJOS COMPLEMENTARES

4/nn\

_.,:,3 \,'Re Reports 1.0.0.0
1/C}6/2019 14:15:56 . Página 2 de 2
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13/09/2023, 09:00 about:blank

{@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Lu

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME .1<o 1) 1: IN:SCI<1(,IÃO

30.994.184/0001 -13
M ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIA DE ABERTURA

23/07/2018

NOMt_ [MPF<[SAF<1/\l

ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA

1 il ULa DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELO DIGITAL CERTIFICACAO

PORTE

ME

cc)DiGO L DLSCiii(,3ÃO DA AriViDADE ECONÔMiCA PRiNCiPAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

(;(') 1)1( 30 L 1)EiSCF{1(,;ÃO DAS AI'IVIDADES ECONÔMICAS SECUNI)/\RIAS

47.51-2'01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

CÓD lã\

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

l OC31</\1)OUÍiO

R ALTINO ARANTES
COMPLEMENI-O

LOJA45

Cl 1)

11.660-020
B/\111110/DIS 1 RITO

CENTRO
MUN

CARAGUATATUBA

[ IND[1{[ÇO EL .t:TRÔNICO
CONTABILIDADE@CMPIRES.COM.BR

TELEFONE

(37) 3321-3841

m=íiT)naíi7cJiiEg)o-NEÁVEL (EFR

31 FU /\ÇÃO C/\D ASTI<AI

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/07/2018

M( lrivo DI ! SIT LJ/\ÇÃo CADAS'r}</\i

EÍT'LJ/\ÇÃO 1 -SI’t:CIAI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 13/09/2023 às 08:59:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

a bol Jt : blank
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C o N TA Btl IDADE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

q

A empresa LEÃO E no CNPJ sob o n:)[TAB
Ii 1

,90 lada la Joaquim Batista de n'’ 52

1770 {àà"0: a- sen

' 1211 2134

,DO;IGITAL CER' 'DAque a 'esa

n'’ 30 3, situada84/OQÓ lo AR

b FCentro, Caraguatatl 1.660-020, forn“ééeu se

írídcertificados digita -a Pe: ra um ano e três

anos em condiçõe: isfatl la-fé évos

!stade de capacidade técnicaprese

in\

40.968.671 /0001

Mantenópolis-ES, CI

LEÃO, portador do

Centro,

o Sr. LUAN ROSA

, ATESTA para os

registrada no

n') 182, Loja 05,

de emis$ão de

devidos fins,

CNPJ sob o

pelos quais

concedido o

/---\

Mantenópolis-ES, 03 de Janeiro de 2025

LEÃO E CANDIDO C

CNPJ: 40.96

r'\

% TAB IL IDADE

3.à7 1 /0001 -65

•

LTDA

Rua Joaquim Batista de Souza, 52 -- Centro - MantenópoiÊ$-ES - CEP 29770-000
<27) 995036677 – lealcontabilidade2021@grnail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'U

DECLARAÇÃO UNIFICADA

ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o ng 30.994.184/0001-13, sediada na Rua

Dr Altino Arantes, n'182 – Sala 05, Bairro Centro – Caraguatatuba-SP, através de seu representante legal infra-

assinado DECLARA, para os devidos fins, que:

E Está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;rn-\

IH Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7', XXXlll da

ConstÉtuÊção Federal;

KI Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto no art, 19, 111 e IV e no art. 59, III da Constituição Federal;

[E Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiIitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

N Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, se licitante

organizado em cooperativa,

K] Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ lg ao 39 do art. 49, da Lei ng 14.133, de 2021, se Êicitante enquadrado como microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

in\

CARAGUATATUBA, 03 de Janeiro de 2025.

CASSIO GUIMARAES ÊF::1:.SFhITRT\;Eligi“tp''

COSTA:08714923696 Ead:1: SÍ 117::3:25:21 -03'oo'

ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA

CASSIO GUIMARÃES COSTA

SÓCIO PROPRIETÁRIO

ELO DIGITAL
CERTIFICADORA

LTDA:309941840001 13

Assinado de forma digital por ELO

DIGITAL CERTIFICADORA

LTDA:309941840001 13
Dados: 2025.01.15 17:25:53 -03'OO'

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.

CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br



15/01/2025, 17:04 Siap e-GOV - Servicos On-line (2.2.219.08) - 09/01/2025

Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
RUA LUIZ PASSOS JUNIOR, 50 - CENTRO
CEP 11660270 - CARAGUATATUBA / SP

Tel

CNPJ : 46.482.840/0001-39

,Ru

Certidão NEGATIVA de Débitos

Número: 26695/2025

Identificação no Cadastro Mobiliário

Inscrição Municipal:
Razão Social;

CNPJ/CPF:

Endereço:
Cidade:

Atividade(s):

000025878 - Situação: ATIVA / Regular
ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA

30.994.184/0001 -13

RUA ALTINO ARANTES, 182 - LOJA 05 - CENTRO
CARAGUATATUBA / SP

PRESTACAO DE SERVICO

Certificamos, que a inscrição municipal acima especificada NADA DEVE aos cofres Públicos Municipais,

referente a Licença para Funcionamento de Estabelecimentos, Comércio, Indústria e Prestadores de

Serviço, o que faz NEGATIVA a presente certidão, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar

débitos eventualmente apurados, de responsabilidade do contribuinte supracitado, e referente ao cadastro

mobiliário de inscrição acirna, conforme disposto no art. 63 do Código Tributário Municipal.

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviço de Qualquer

Natureza (ISS(2N). Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos

5(cinco) anos J a presente certidão deverá ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida

pela Receita Federal do Brasil.

Se o contribuinte recolhe ISSQN através do sistema NFS-e ( Nota Fiscal de Serviço Eletrônica ), deveFá

solicitar a certidão negativa de ISSQN junto ao Protocolo Municipal na Prefeitura de Caraguatatuba.

(_,ertidão emitida em 15/01/2025 às 17:04:56h (data e hora de Brasília).

A„„,d, p,1, ip, 172.17.45.1 / 168.205.87.2

Código de Controle da Certidão: 1387.83BF.F85ED

Válida até 14/02/2025 (30 dias a partir da data de emissão).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura na Internet, no endeteço

http://www. caraguatatuba.spJgov.br,

Certidão expedida gratuitamente pela internet

https://caraguatatu ba.geosiap.net.br/pmcaraguatatuba/websis/siapegov/arrecadacao/baw/emiürCerüdao'php?inscricao;000025878&mob=1
1 /1



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ : 30.994.184/0001-13

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nc) 25010518062-77

in\. Data e hora da emissão 15/01/2025 17:03:39

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELO DIGITAL CERTIFIC;ADORA LTDA
CNPJ : 30.994.184/0001-1 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é c.ertific'ado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

in\

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa .

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd’ do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:05:52 do dia 15/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2025.
Código de controle da certidão: 8F9F.25B0.C488.7FDB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

.n\
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Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 30.994.r84/0001-13
RaZãO SOCIaI: ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA

EndereÇo: R ALTINO ARANTES 182 LOJA 5 / CENTRO / CARAGUATATUBA / sp / 11660-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

In\
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS

Validade:12/01/2025 a 10/02/2025

Certificação Número: 2025011203095048362550

Informação obtida em 24/01/2025 13:49:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br



PC)DEF~ ,JUDICIÁRIO
JUS 'l:l1. Ç A DO 'I'RA.BAI,.RO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : ELO DIGITAL CERTIFI(.:ADORA LTDA
CNPJ: 30.994.184/0001–13
Certidão n' : 4482688/2025
Expedição : 24 / 01/2025 , às 13 : 59 : 32

Validade : 23 /07/2025 – 180 ( cento e oitenta)
de sua expedição

(MATRiz E riLiÀis)

dias , contados da data

in-\ Certlf ica–se que ELO DIGITAL CERTIFICÀDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) /

ir'scritD (a) r:o CNPJ sob o n'’ 30.994.184/000r-13, NÃO coNs'rÃ ..mo
lnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642–A e 883–A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440/2011 e
13 - 467/20177 e r:o Âto 01/2022 da CG,IT, d, 21 d, ja„,1,o de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona–se à verificação de sua
autenticIdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http : / / www . tst . jus . br ) .

Certidão erniti_d.a gratuitarr lente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou eIn
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários , a honorários , a custas , a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuLos que , pol
disposição legal, contiver força executiva .

in\

Düv i_({,:1.':; e, 31.](4c:st ões : clldt Qt:st , Jus . bl



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, VitÓria - ES 1 CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDiciAL E ErrRAJUDiciAL (FALÊNciA E CONCORDATA)

Dados da Certidão

Razão Social: ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA
CNPJ:

Data de Expedição:
N'’ da Certidão:

30.994.184/0001-13

24/01/2025 13:51:03
8 2024192546 +

Validade: 30 DIAS

– ENDEREÇO –

Município:
Logradouro:
Complemento :

-- CONTATO --
n\

Email:

- NÃO INFORMADO - Bairro:

Número:
CEP:

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO - Telefone Fixo :

Telefone Celular:
- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PRO]UDI
e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b, Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c. O pra70 de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 do Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão;
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - www.tjes.jus.br -, utilizando o

número da certidão acima identificado;
c. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal estadual, falência e recuperação

judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
r. As ações de natureza cíver abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, Interdição,...), Juizado

Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item e);
g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As rnatérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (la INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-IG; 2a INSTÂNCIA: Sistema de Segunda

Instância/ PJe-2(,) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;
j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do Ofício de Distribuidor da

Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n'’. 009/2021.

!

n\



CONTROLADORIA-GERAL
,Ru

DA UNIÃi:1

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD J c(,U_PJ1 CEIS1 (.-/NEP e
CEPIM)

C'onsultado: ELO DiGITAL CERTIFICADORA LTDA

CPF/CNPJ: 30.994.184/0001-13

Certinca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos caddstros C'EiS! C"NEP e ('-'EPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NAO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado,

Destücu-se que, nos terrnos da legislação vigente, os re.feridos cadastros consoüdam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas eP/'\D e CGU-PJ consotidant os dados sobre o andantento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sof'reranr sanções que intpticaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Àdntinistração
Pública

O Cadnstro Naciona1 de Empresas Punidas {CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n'’ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

o Ctldílsf ro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas {CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas se*11

.fins lucrativos que estão impedida si de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria coni a
\dnrillistração Pública Federal, em f-unção de irregularidades não resolvidas eIn convênios, contratos de repasse ou fernros

de parceria firnrados anteriorlnente.

Certidão emitida às 14:02:59 do dia 24/0 1/2025 , com validade até o dia 23/02/2025.

Link para consulta da vcrincação da certidão @üwüid&çbçwM

Código de controle da ccrtidão: qXOXOF10WfVfVs3iKPqr

Qltalqt.ter rasura ou emenda invalidará este documento

1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/01/2025 às 10:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'’ 30.994.184/0001-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automético e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para cohsultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

679B.78AI.7D5D.5209 no seguinte endereço: https://www,cnj.jus.br/improbidade._adrn/autenücar_certÉciao.php

Gerado em: 30/01/2025 as 10:03:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Prefeitura Municipal de lbiraçu

/8/RÀÇ\) Estado do Espírito Santo

CONTRATO N' OOX/2025

PROCESSO N.' 0047/2025 de 03/01/2025.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações.

ID CONTRATAÇÃO TCE ng XXXXXXXXXX

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES
E A EMPRESA: ELO DIGITAL CERTIFICADORA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n'’
27.165.208/0001-17, com sede na Avenida Conde D’Eu, s/ng - Centro – Ibiraçu/ES, representada
neste ato pelo Exm': Senhor Prefeito Municipal EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro,
administrador, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-53, RG n'’ 951.826-ES, residente na Rua Fazenda
da Penha, Zona Rural, Taquaraçu - lbiraçu/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa ELO DIGITAL CERTIFIC:ADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o ng 30.994.184/0001-13, com sede na Rua Altino Arantes, ng 182 – I,oja 05 – Centro –

Cdragudtatuba/SP – CEP: 11.660-020, representada neste ato por seu sócio, o Sr. CASSIO
GUIMARÃES COSTA, brasileiro, inscrito no CPF ng 087.149.236-96, RG ng 16602775 SSP MG,
residente na Rua Joaquim Teixeira Malta, ng 40, Bairro: 'Engenho de Serra - CEP: 35.570-000,
doravante denominado CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, com base no processo ng

0047/2025 de 03/01/2025 – Dispensa de Licitação, regido pela Lei ng 14.133/2021 e proposta
comercial apresentada pela Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser parte
integrante deste instrumento, ficando ressalvadas como não transcritas as condições ncIa
cstipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas- cláusulas e condições
seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para contratação de empresa para prestar serviço de
emissão de certificados digitais com certificação ICP Brasil para atender as demandas da nova gestão
do Município de lbiraçu – ES.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E

A PROPOSTA DO CONTRATADO.
2.1. O contrato encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo ng 47/2025
de 03/01/2025, que deu origem a presente contratação, assim como o ato de autorização da
contratação direta e, principalmente, os valores oferecidos na proposta comercial da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei ng 14.133/2021' e suas
alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de govcrllo da
Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, e devidamente programadas em dotação orçamentária própria
prcvistd no orÇamento para o exercício de 2025, conforme classificação abaixo:
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Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

050

001

Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos – SEIWARI-l

Secretaría Municipal de Administ-IDo ;
Recursos Humanos - SEIVIARH

Manutenção dos Serviços Administraü;;;
da SEIVIARHDotação 050001.0412200022.018

Elemento de

Despesa
Fonte de
Recurso

33903900000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica

150000009999

0000188

Recursos Não Vinculados de Impostos e

Transferências de Impostos

Ficha

in"\ CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
5.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partesr de acordo com as cláusulas contratuais
avençadas e as normas contidas na Lei ng 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial, nos seguintes termos:
5.2. Tratando-se de contratação direta, será exigido que a empresa contratada apresente, apenas os
seguintes documentos para habilitação, dispensando os demais, nos termos do artigo 70, inciso III da
I.ci ng 14.133/2021:
a) Jurídica – artigo 66 da Lei ng 14.133/2021;

b) Qualificação Profissional – Atestado de Capacidade Técnica
14.133/2021.

artigo 67, inciso II dd 1,ei ng

c) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista - artigo 68 da Lei ng 14.133/2021;

5.3. A CONTR/[FADA poderá requerer o reequilíbrio econômico financeiro ao contrato desde que
devidamente comprovado, por processo próprio, desde que hajam fatores supervenientes que
causem impacto na continuidade do serviço, onerando, demasiadamente, o qual deverá ser feito por
termo aditivo em caso de sua ocorrência.
5.4. Não será aceita a subcontratação do objeto, salvo em casos excepcionais, devidamente
fundamento e autorizado pela Prefeitura Municipal de lbiraçu – ES

5.5. Caso não seja possível efetuar a execução do objeto na data fixada neste Termo ou no
instrumento contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE às razões pela não

execução, com pelo menos 01 dia de antecedência, devendo a solicitação ser analisada pela Secretaria

Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer.

5.6. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da contratação, diante
da especificidade.
5.7. O objeto desse contrato deverá ser executado pela CONTRATADA conforme especificddo no
rermo de Referência.

/=\

5.8. Todos materiais necessários para execução dos serviços deverão ser novos e serão fornecidos
para CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura e eficácia na data de publicação, podendo ser prorrogado nos termos da l'ei ng

14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E
PERIODICIDADE PARA O REAIUSTE
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7.1 - O valor deste contrato é de R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais), estando
inclusos neste todos os custos relativos à execução do objeto.
7.2. Os pagamentos dos serviços serão realizados de forma parcelada, de acordo com a emissão de

AF, que será aferido mediante acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de
fiscalização indicando o recebimento do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação, com
apresentação da nota fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista da
contratada, conforme artigo 68 da Lei ng 14.133/2021.
7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu – ES até o prazo de 30 (trinta) dias depois
da emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será indicada
pela CONTRATADA.
7.4. Ilavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie o saneamento, sendo
que nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.6. Os preÇos inicidlmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dd ddta
do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados mediante
aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses.
7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito, conforme
índice estabelecido na cláusula 7.6.

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.9. O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da I.ci ng

7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção tributária prevista
na legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar ng 123/2006, devendo ser
comprovado por meio de documento próprio.
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da 1.ei ng

7.12. Para fins de pagamento, a Contratada deverá emitir a Nota Fiscal em nome da Prefeitura
Municipal de lbiraçu (CNPI Ng 27.165.208/0001-17)

14.133/2021

14..133/2021

in\

/H-\ CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8,1. Depois de emitido a autorização de fornecimento, a CONTRATADA deverá iniciar a execução do

assim como informar o recebimento definitivo, demonstrando a aptidão para a liquidação e
pagamento.
8.3. Quando houver alguma irregularidade na execução do objeto, que configure recebimento
provisóridJ o fis,c,11 do contrato comunicará o fato ao gestor do contrato que notificará a empresa
CONTIU'FADA/ informando que haverá glosa em seu pagamento, devendo, para tanto, emitir a Nota
l.’iscal no valor indicado pelo fiscal e gestor do contrato.
8.4. O responsável pela fiscalização do contrato será a Fervidora VALERIA CURTO DA SII'VA/
ocupante do cargo Gerente de Compras e Suprimentos, nomeado representante da COMISSAO DE
FiSCALiZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, pela Portaria ng 25.990/2025, que
comunicdrá a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos as possíveis
irregularidades que possam ocorrer.

objeto
8.2. A execução do serviço será evidenciada mediante preenchimento de formulário próprio pelo
fiscal do contrato, dtestando o cumprimento integral do objeto, e observações, quando for o caso,

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO E EQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO
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9.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período,
desde que devidamente justificado, a contar da data da solicitação pela CON’FRA'FADA com o
fornecimento dos documentos comprobatórios previsto no artigo 135, g69 da Lei ng 14.133/2021,
para decidir sobre o pedido de(»repactuação e de equilíbrio dconômico-financeiro.
9.2. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do artigo 107 da I.ei ng

14.133/2021
9.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar as mesmas condições contratuais, os acréscimo e suprcssões
que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco] por cento do valor inicialmente
atualizddo, de acordo com o que preconiza o artigo 125 da Lei ng 14.133/2021, podendo ser
modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso 1, e de acordo
entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO

10.1. Se durante o prazo de garantia do produto, o mesmo apresentar quaisquer alterações que
InpcÇ,Im ou prejudiquem sua utilização, o fornecedor devera providenciar sua substituição no prazo

Máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data de recebimento da notificação;
10.4. Deverão ser observados também os prazos previstos em leis, normas e artigos de defesa do
consumidor vigentes.

/-n\

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato administrativo e a ata de registro de preços;
b] Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo;
c) Notificar a CON’rRATADAJ por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido/ para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
experlsas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
C o NT 1(A’FADA;

c) l.:fetuar o pagamento d CONTM\’1-ADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato;
f) Aplicar a CONTIU\'l'ADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
g) Cicntific,Ir o Órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu - ES para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
h) Explicitdrnente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
pr(,sent(' contrato, ressalv,IdOS os requerimentos manifestamente impertincntcs, mcramcntc:
protcldtÓrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, que concluída a instrução do
requerimento/ d Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.
i) A Administração não responderá por quaisquer compromi$sos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros/ ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da coNTRATADA de seus empregados, prepostos ou subordinados.

}) E demais obrigdÇÕes contidas no Termo de Referência.
11 .2. São obrigações da CONTRATADA:
a) A CON'l'RATA I-)A deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo
c;clusivam€,nte como seu os riscos e as despesas decorrentes dd boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
I _ Manter prep(.)sto aceito pela Administração no local da execução do objeto para representa-la na
execução do contrato;
Il – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela AdministFaÇao,
desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativicjadc-
b] Atender às dctermindÇÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supcfi01
artigo 1371 inciso II da Lei ng 14.133/2021;

pela

in\
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c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, do perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferrdmcntas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia, deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade d
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
0 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

coldter,11 ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ng 14.133, de 2021;
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SiCAF/ a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) provd de

regularidade relativ,1 à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 5) CEIS e de Improbidade Administrativa
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contratop por todas as

obrigações trabdlhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
espocífit.-dJ cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
i) Comunic,Ir do Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal para execução do objeto.
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso/ a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
rcldtivos à execução do empreendimento.
k) Paralisar/ por determinação do Contratante1 qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a bo,1 técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
1) Promover d guardap manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
m) Conduzir os tr,lbdlhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços OU fofnecimento
do bem e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçãoJ quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do instrumento congênere;

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
a;3rendiz para os maiores de quatorze anosJ nem permitif a utilização do trabalho do menor dc
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação e na ata de registFO de preços;
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
tj Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no din}ensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inccrtos, dcvcndo
complementá-Ios/ caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

/-n\
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021:

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal as normas
de segurança do Contratante.
v] E demais obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709/2018 quanto a todos os dados pessodis d que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente venh,1 d ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratdÇão, independentemente
de declardÇão ou de aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificdram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 69 da L(;PD.
12.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dadôs obtidos fora das hipóteses permitidas

12.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da l.GPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

em lei

/='\\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrdtiva, nos termos da Lei ng 14.133/2021, a CONTRA'rAI)A que
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Públicd;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação;
c) Não mdnter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega çio objeto da contratação sem motivo
justificado
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k] Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) Praticar ato lesivo previsto no artigo 59 da Lei ng 12.846/2013;
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

#n\\

b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
c b do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156,
§4g da I.ei ng 14.133/2021.
c) l)cclaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas
alíncas h, i, j, k e 1 do item acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave – artigo 156, §5g da Lei ng 14.133/2021;
d) IVlu Ita:

I – Moratória não inferior a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta por cento)
do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

sanÇocs
a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não
se justificdr a imposição de penalidade mais grave - artigo 156, §2g da Lei ng 14.133/2021;
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ptevistas no artigo 155 da Lei ng 14.133/2021, e sendo reincidente de início será aplicado a mult,1
no teto, ou seja, 3096.

II – Compcnsatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no c,iso de incxccução
total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigdÇão
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9g).
13'4' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a multa
(art. 156, §7g):

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze] di,rs
úteis, contado da data de sua intimação;
11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valorJ a diferença será
dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
III - Previamente do encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviad,1 pela autoridade competente;

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
c d ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 dd 1.ei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra[ar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §l9 da Lei ng 14.133/2021
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) ds peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsivos
na 1.ei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla dcfesd

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrdtdr são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes
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Prefq,jturq„ Municipal de lbiraçu

/81 RAça Estado do Espírito Santo

14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRA’I'AN'FII,
quando não houver créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais Ihe oferece vantagem.
14.3. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele estipuladaIS, ou
dntcs do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da I.ei ng 14.133/2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampld defesa.
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelas peças de planejamento acostado ao processo de
contratação, subsidiariamente, pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 1.ci ng

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais dlterdÇÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da I.ei
ng 14.133/2021.
16.2. Os dcréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125 da I.ei ng
14.133/20211 modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artiEO 124, inciso 1,

e de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo, como mencionado na cláusula

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contràto podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na formá do artigo 136 da Lei ng 14.133/2021.

9,3

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTIU\’1-ANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas
lia l.ei ng 14,133/2021, em especial o artigo 94 da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu – ES, para dirimir as dúvidas
decorrentes deste instrumento contratual.

Ibiraçu - ES, XX de Janeiro de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA.
CONTRATADA

’l-estemunhas :

1 - CPF:

CPF:2-
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PARECER JURÍDICO

Processo n'’: 0047/2025

Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Assunto: Dispensa de licitação – Contratação de Empresa para emissão de

Certfficado Digital -

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL.

APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO. TERMO DE

REFERÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PESQUISA DE PREÇOS

EXISTÊNCIA DE TRÊS ORÇAMENTOS. EXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

NECESSIDADE. REQUISITOS HABILITAÇÃO TÉCNICA. NECESSIDADE

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO. NECESSIDADE. FRACIONAMENTO

NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DURANTE O ANO, MINUTA DO

CONTRATO. CONTRATO POR ESCOPO. PREVISÃO DE REPACTUAÇÃO

E REEQUILÍBRIO (ITENS 9.1 DA CLÁUSULA 9a). INCOMPABITIBILIDADE

E DESNECESSIDADE

RELATÓRIO

/nb- Trata-se de processo administrativo visando a dispensa de licitação em razão do valor

(art. 75, 11, da Lei 14.133/2021) para contratação de empresa especializada na

“emissão de certificados digitais com certificação ICP Brasil, para atender às

demandas da nova gestão” municipal. Os autos foram encaminhados à Procuradoria

Geral em 03/01//2025 para análise e parecer a respeito dos requisitos legais da

dispensa e minuta do contrato, conforme art. 72, caput e inciso III, da Lei 14.133/2021.

Segundo o requerimento de formalização de demanda constante da fl. 02/03, a

contratação de empresa para emissão de certificados digitais com certificação ICP

Brasil se faz necessária para a atender as demandas da nova gestão do município.

Consta dos autos: ,q
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Consta dos autos:

Às fls. 04/18, Termo de referência e seu anexo;

Às fls. 19/21, Justificativa de ausência de ETP;

Às fls. 23, Dotação Orçamentária;

Às fls. 24/29, Orçamentos e pesquisa de preço;

/'+'\ Às fls. 30/32, Justificativa da razão da escolha do fornecedor e certificação de

vantajosidade na contratação;

Às fls. 33/57, Documentação da empresa a ser contratada, bem como certidões

fiscais;

Às fls. 56/...., Minuta do Contrato.

Feito o breve relatório, passa-se a análise jurídica

/'--\= ANÁLISE JURÍDICA

Cuida-se de solicitação de contratação de empresa especializada na “emissão de

certificados digitais com certificação ICP Brasil, para atender às demandas da nova

gestão” municipal com fulcro no artigo 75, 11, da Lei 14133/2021, que prevê a

possibilidade de dispensa de licitação para a contratação de serviços e compras com

valor inferior a R$ 62.725,59 (conforme valor atualizado fixado pelo Decreto Federal

nc) 12.343/2024).

A exceção à regra de obrigatoriedade de licitar decorre do artigo 37, XXI, da

Constituição, que permite que a administração pública, depois de cumpridos

determinados requisitos e observando-se as exceções legais, possa celebrar /

contratação pública de forma direta. ..'’;
2
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A contratação direta (dispensa/inexigibilidade) não exclui a necessidade de

observância de requisitos mínimos que assegurem a realização dos objetivos da

licitação estabelecidos no art. 11 da Lei 14.133/2021. Em razão disso, o art. 72 da Lei

14.133/2021 estabelece que:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência>

projeto básico ou projeto executivo;

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

v11 - justificativa de preço:

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

,''-\

/A\

Analisando os autos, verifica-se a existência de termo de referência contendo

justificativa administrativa para a contratação, apresentando os requisitos mínimos

para caracterização do objeto e da necessidade buscada pela administração. Além

disso, consta dos autos justificativa para dispensa do ETP.
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Também consta nos autos a comprovação de compatibilidade orçamentária.

Estima da Despesa

O art. 72, 11, da Lei 14.133/2021 prevê que a realização da estima da despesa da

contratação direta deve ser feita conforme o art. 23 da mesma Lei, c..om o seguinte

teor:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado

considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas) obser,fadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

5 lc> No processo licitatório para aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado

será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma

combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana

do item correspondente no painel para consulta de preços ou no

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública 1 em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro

de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a

data e hora de acesso;

rP\

/=\

;\\,. Ct)11de D’[11, 486 - Centro - Ibiraçt{ - Esp. Sul tio - Ccp: :9.670-0€\0 - Tel: í37} 3:51-05 i{3

./



Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo
Procuradoria Geral

í81 k&Ca

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores1

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na

forma de regulamento.

'’'--\* Da análise dos autos verifica-se que houve o preenchimento dos requisitos legais com

base no art. 23, tendo ainda a certificação de vantajosidade disposta às fls. 30/32.

Requisitos de Habilitação e Qualificação Técnica

Verifica-se a juntada de documentações mínimas de habilitação e qualificação do

fornecedor/contratado conforme prevê a Lei nc) 14.133/2021, haja vista que a dispensa

de licitação não exclui a necessidade de fornecedor possuir idoneidade jurídica, fiscal,

trabalhista, previdenciária, social, etc.

Além disso, recomenda-se a exigência de documentação mínima que ateste a

qualificação para o cumprimento do objeto, consoante previsto no item 9.3, “d)” do

Termo de Referência fls. 10.,/-'\,

Razão da Escolha do Contratado e Justificativa do Preço

Consta às fls. 30/31, justificativa da razão da escolha do fornecedor, bem como

certificação de vantajosidade da presente contratação.

Autorização da Autoridade Competente

Verificada ausência de autorização do Ordenador de Despesa, RECOMENDA-SE a

juntada aos autos da expressa autorização da autoridade competente (Prefeito) para

realização da contratação.

@
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DA IVlINUTA DO CONTRATO

Com relação à minuta do futuro contrato a ser firmado com o fornecedor

justificadamente escolhido, verifica-se a sua regularidade e suficiência com relação

ao que exige a Lei 14.133/2021, posto que estabelece o objeto da contratação, as

obrigações das partes, a exigência dos requisitos de habilitação e qualificação do

contratado, penalidades em caso de descumprimento, prazos de vigência, dentre

outros.

Não obstante, recomenda-.se algumas alterações para melhor adequação ao objeto

a ser contratado e às condições de execução pretendidas./+

Inicialmente, sugere-se seja excluída o iten 9.1 da cláusula nona, que se mostram

ncompatíveis com a natureza de contrato por escopo e, por isso, merecem ser

excluídas.

Do monitoramento de dispensas no mesmo ramo de atividade

Por fim, necessário que o Gestor se atente ao disposto no § 1c) do art. 75 da Lei

14.133/2021 quanto à observância dos limites do inciso II do art. 75 ao longo do

exercício financeiro.1

Feb\ Torna-se registrado e recomenda-se observar que conforme art. 7c’, inciso VI c/c art.

8' da Lei 14.133/2021, a licitação e a execução dos contratos administrativos devem

observar o princípio da segregação de funções, garantindo que diferentes agentes

públicos atuem em fases distintas do processo para evitar conflitos de interesse e

aumentar o controle interno, tendo funções bem definidas e separadas, conforme suas

competências e responsabilidades.

1 Lei 14.133/2021 : “Art' 75. [...] § 1'’ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos in(.,Ésos l e II do c,aput deste artigo1 deverão ser observados: 1 - o somatório do que for despendido
no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 11 - o somatório da despesa realizada corn
objetos de mesma natureza1 entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo rarno
de atividade.” ,

6
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Ante o expostoJ opina-se pela continuidade do processo de justificação da

dispensa e contratação pretendido, desde que observadas as recomendações

expostas no corpo da análise jurídica. que integra a presente conclusão para todos
os fins.

Salienta-se que o presente parecer tem por referência os elementos constantes do

processo administrativo nc’ 0047/2025, sendo que este órgão presta consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não adentrando na análise da conveniência e

oportunidade da prática de atos administrativos, nem em aspectos de natureza

técnico-administrativa .

p--\

bPh» +

lbiraçu/ES, 03 de janeiro de 2025.

Carolina Re, Mantovani
OAB/ES 39

Assistente Ju/íd ico

Ca AA

ea©6 rProg

np/p a 9 i o 1 a20

faI l/Úerino

7
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 E

ALTERAÇÕES.

Fica dispensada a realização de procedimento licitatório para Contratação de empresa

especializada para prestar serviço de emissão de certificados digitais com certificação ICP Brasil

para atender as demandas da nova gestão do Município de lbiraçu - ES, conforme autorizado no

processo N.'’ 0047/2025 de 03/01/2025, a ser firmado com a Empresa ELO DIGITAL

CERTIFI(:ADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ng

30.994.184/0001-13, com sede na Rua Altino Aranteé, ng 182 – Loja 05 – Centro –

Caraguatatuba/SP – CEP: 11.660-020 doravante denominada CONTRATADA, representada

neste ato pelo Sr. CASSIO GUIMARÃES COSTA, brasileiro, inscrito no CPF ng 087.149.236-96 e

RG ng 16602775 SSP MG, doravante denominada CONTRATADA, no valor global de R$

1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais), com fundamentação legal no Artigo 75, inciso

II da Lei 14.133/2021 e alterações.

in-\

Ibiraçu - ES, 03 de Janeiro de 2025.

/-\

EDUARDOMA&MANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL'

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br

franciara.moro
Realce
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENS.A DE LICITAÇÃO

ID CidadES: 2025.030E0700001.09.0003

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu –ES, torna público para êonhecimento dos interessados

que em conformidade com a Legislação pertinente, RATIFICA A CONTRATAÇÃO DIRETA,

por Dispensa de Licitação, com fundamento novart. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, em

favor da empresa ELO DIGITAL CERTIFIC:ADORA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o ng 30.994.184/0001=13, contratação de empresa

especializada para prestar serviço de emissão de certificados digitais com certificação ICP

Brasil para atender as demandas da nova gestão do Município de Ibiraçu – ES, conforme

justificativas no Processo ng 0047/2025, Dispensa ng 003/2025

/---'\

Valor R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais).

Ibiraçu-ES, 03 de Janeiro de 2025.

,/-\

EDUARDO MM2 ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov-br
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(:ONTRATO N'’ 003/2025

t’ROC:ESSO N.' 004’7/2025 de 03/01/2025.
!>ispc11 tiado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/202 1 e altefaçoes’

tD CC>NTlIAT/\ÇÃO TCE 119 20_25,0301-:0700001,09.0003

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO i)E SERViÇO f}tjF':
ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCIPIO DE ! Bi RAÇU- ES

E A EMPRESA: ELO DIGITAL CERTIFiCADORA
LTDA,

/=\
O MUNICIPIO DE IBIRAÇU-ES, pessoa jurídica de direito púbjico interno, inscrita no CNPJ sob o ng

27.165.208/0001-17, com sede na Avenida Conde D’Eu, s/ng - Centro – lbiraçu/ES, representada
neste ato pelo Exrn'’ Senhor Prefeito Municipal EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro,
adlnirristradol-, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-5:3, RG n'’ 951.826-ES, residente na Rua Fazenda
da 1’cuba, Zona Rural, 'faquaraçu „ Ibiraçu/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
lado, a elnptesa ELO DIGITAL CERTIFIC:ADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscriEa
no CN Pl sob o ng 30.994.184/0001-13, com sede na Rua Altino Arantes, ng 182 - Loja 05 - Centro -
Caraguatatuba/SP - CEP: 11.660-020, representada neste. ato por seu sócio, o Sr. CASSIO
GUiMARÃES COSTA, brasileiro, inscrito no CPF ng 087,149.236-96, RG ng 16602775 SSP NG.
residente na Rua Joaquim Teixeira Malta, ne 40, Bairro: Engenho de Serra – CEP: 35.570-000
dOIavantc cienonrinado CONTRATADA, a}ustaln o presenLe instrumento, com base no processo irg

0047/2025 de 03/01/2025 - Dispensa de Licitação, regido pela Lei ng 14.133/2021 e proposta
comercial apresentada pela Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser parte
ntegrante deste instrumento, ficando ressalvadas coIno não transcritas as condições neia

cstipuladas que contrdriem as disposições deste contrato, quê-'se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes

Cl.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Colltratação de elnpresa especializada para contratação de elnpresa para prestar serviço de

('!iiisf;fit, de ccí{-ificados digitais com certificação IC:P Brasil para atender as denlandns da nova qcscão
d 1) M 1111 ; ci lrio (ic 1 b iraçu - ES.

/'\

ci,Á(JS iJr.A SEGUNDA - ViNCULAçÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃo DA CONTRATAçÃo DiRE'rA E

A l'ÍIÍ)l'OS'l'A DO C:ON’fRA’fADO.
2.1. o í-clíltl’;3tí> cllC€ilitI il-se Lotallnelltc vinculado as peças dc> prtlcesso lltin\ini>;tr 11Liv,> llc 4:/ 2tI: 3

,j„ {/3/(ii /2025, tl11t: ílc11 Of-iKkI 11 a }iI’csolIIe col 111111-ação, as s;l1 11 ct) 1110 o ato tIc au Lori 7d( 3 c, , 1:1

,í, ji ! 1";111jl;; lci íiÉ rc 1 ;i c, 1>1-iIlt-ijt;t:lllt*11tí3, 1 is villíll'cs tl!'t.’rcçitlos liz1 1>1’ol)1)sta coli Iorc’ia! d, 1 CIl\prt'sa

€: 1./1 iJSt Ji.A 1'EI ICII lliA .- 1.1':GIS 1.AÇÃO Al’l.l€AVI'll.

:{. 1 . o { JI f.!,un[í, (r,liIJ';itO ser,-i 1’uBi(1(1 1)elil$ ruBI’as c nol-luas contitiíts IIa 1.oi 119 1.1.1 :q:4/:0: 1 ? su:1~

:l311. 1 .1 (;( j('t,

€.1.Á 1 JSI Jl.Â (}1 JA !{’l'A „„ 1>A f)(>'1'ÂÇ:A(j (jltÇAMENTÁllIA tt VAI.011 1)11 CON*FiIA'}*{)
4 . 1 . [-,-.-, íict t,1lt't;.is IIt'f’llt}'t InI 135 11('s;i iI li>lIÊl",itiiç'i\l> cst;ic 1 ;ititttl;lcli is t-III 11 11 }11,111t'i 1111tonI,1 tIL' SO\’ül11L» \1.1

1' 1 ,,l,'i}lil ri f4táilií-1l1.1 de lliil-iti;11 " 1': 5, o íiIiViiiiI111111iII' 111-11}}r.tlr\ilci lis 1'Ii\ ilill,\fau OI'ç,lulu 11till-ia }IrC'} Ii i„1

},i',. 1/1.,til 11ti í+rt;,111){iIllti jliila tl cxcIÉ'it..'iii 11l: 31-125, ctlllliri-inc 1-1, 1$$itir:lçi\11 11l1 11i\{1
\ l

/

Av. (:„jltIL' i J’I’:ll, s/11'’ - 1:1111ll-lj it>irilçt1/ 1':};/ 21).b 71)_1)1){) ’1't+1: l:7 ) 3:57 -1)500 I'ügiila 1
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10\ CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
5.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais
avençi idas e as normas contidas na Lei ng 14.133/2021, respondendo cada urna petas consequências
de sua inexecução total ou parcial, nos seguintes termos:
5.2. Tratando-se de contratação direta, será exigido que a empresa contratada apresente, apenas os
seguintes documentos para habilitação, dispensando os demais, nos termos do artigo 70, inciso III da
1.ei ng 14.133/2021:
a) Jurídica - artigo 66 da Lei ng 14.133/2021;

b) Qualificação Profissional - Atestado de Capacidade Técnica - artigo 67, inciso II da Lei ne

14.133/2021.

cJ Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista *- artigo 68 da Lei ng -14.1.33/2021;

5.3. A CON'FRA'FADA poderá requerer o reequilíbrio econôwico financeiro ao contrato desde que
c]cvidanrclrte conrprovado, por processo próprio, desde que hajam fatores supervelricntüs que
1:a usei-11 iIll pacto na con linuidade do serviço, onel'alldo, delnasiadamente, o qual deverá ser feito no r
lori 11 ci aditivo em caso de sua ocotrência

5,4,. Não será aceita a subcolltratação do objeto, salvo em casos excepcionais, devidai tlcllte
!"u í-idaIII cn to e a ULorizado peia Prefeitura Municipal de lbiraçu - ES.

5.5. Caso não seja possível efetuar a execução do objeto na data fIxada neste Terlno ot! 1It,

ios{í-urllcilt.o contI’atual, a CC)N’l-RATAI)A deverá conrunicar-o (=C)NTF{AI'AN’!’ 1: às 1'azoes Foia 11 io
execução, ct)ni pelo nl anos 01 dia de antecedência, devendo a solicitação ser analisada pela se,- 1'eta ria
/3 ilílici 1; iiI de 'FII l"isnlo, 1151)orta, Cultura e !.azel'.

5.6, 11 vecinci ii :1 jiiil-ticiI')ação de clulryesas l’comidas eni col\sól-cio 1131* ii o objeto da contra[ilç’ão. cti,111tc

ti ;} í,\ 1)t'C iÍICitl;IdC.

s ,a . (i r,lij€ ti(i íIí'bsc c’€;11ti\3lil tlevci',’i ser exocill IIdO jlcli 1 Ct)N'!'R/\'F/\D A coi\ítli'l llc es}lccti" iC:It it 1 no
'J ’+-! il}íi dI: J<tlíkirâllíia.

!;.ÍJ, '[',,f !ri:, }}iii 1 cl’ii lis 11ccessól-'ici$ 11ilÊ’ii excçtlí,*aCI tIos sel'viçr)s ítevc!';\t> sol' iIo\'cIS e ser.\Li !','i tlc, i,lu,

jJ: 11 .j f :f j Jd'J:il/\’:'AI >/\

/P-\

( 1./{ { Jbl 11.A $}{X’1'/\ - 1)/\ VI(;}"':N(:IA 11 1l1)5511111,11>AIII( Dl’: l}litil{ ltilt;A(:All
f„ 1 - (; 1,1 1,/c, íll: vir,i:11,i,i til+ j}11'31'IIli' t’ljtltt*11113 st'l,\ tIc 1 : IIII>ZC 3 lllt'sl's, [ III 11,11los ti.1 tt. 1(, 1 tIc sit,i

„:.!,jíÀ i,1 ,1111 „ i.,l:c;},-iii 11;1 1l1,IIti ele 1ltllliic;lÇút.1, }lílilclltlli st>1' Iii-jIj-+o!.',a,111 t\LIS teintills tt.1 1;ci 11’::

i '4 . i 3:; *. 1-J k\'?_ \

f : 1,À ti StJ 1,/\ Sfl'l'l MA „- 1 ) € 3 V /\ 1'(31i+

fiI..l{i€)ljl€:]f}ÁI)1'= 1'AltA €i íii':A jIIS'fl':

1)AS (:ON 1)1 L:01':S i)I': PAt;ANtt':N'1 tI, ()s (: R I'F Fill OS 1

Av. (:í111CIC Ji' I':tI, \ 1 119 - C:ellt ro - lbirilç11/ 1.:Sj 2').67{}-01)0 ’1'e}: (27) 3257-05 Ut) t’ági na :
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1. , i { 1\ \ _.\ \ i-:: qt <-1( i o ( it\ t 1:51 ){ 1 itf ) ::;( 111 ti }

T.i - 13 v,lltti- IIPSt<’ n) 111 t'ato é dr R$ 1 .590100 (um mil/ quin}lc11tos c noventa reaisjl estan(i' >

:1«-i list is ticsi c tcl<111s 1-)s custos 1-Ci;ILivos à execução do objeto.
-1 :2-' CIs }1;IHit111ciltos tios SCI'viÇt is scrãc} rc;liizattI)s cIc hiríui1 pii I'cclaci;.i, cIc acoFíJ11 com a emi?q?o íí':
'\1'" 'l11'’ scíl\ 1\icl'itlo 111ediallte acolupanl\atncntr> pelo Fiscal do CCIntl-;Ito que eulif ini íclü\'”íio íi'
$lscil\i:’..IÇ-;\ci ill(iicillltl<) o lcccbinlc11tcl do objeto crintrat11a 11 1>ossil>ilitairclí) a sua iicjtliCl;1çãCJ, f*'il’n

'lj'lcs''11I'IÇÕo cti1 110{a Fiscal e dos ttoclllllc11Los tlc regtllaridadc fiscal, social (1 11-atiaÊhi st;1 íêa

ct’11i fat .lda/ cn 11fo1’111c artigo 68 da 1,ci 119 14. 133/2021,
7.3. <) 1)af',at11clrto será cfetuado pela l’refcitura de Ibiraçu - ES dté o prazo de 30 (trintai dias depois
da ot31iss fIO da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será indicada
pela CC)N'F RArAD A.

7''1' tli\vendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagalneIlto Hcai-á sobrestado até que a CONTRATADA providencie o sanealnen to, sendo
tItle nesta Iripótcsc, o 1)1-azc> para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de regularizaçã€) da

sit\laç-ão, llão acal-rctando qualquer Ônus paI’d o CONTRATANTE.
7'5' No caso de atraso pelo CONTRATAN'FE, os valores devid,os a CONTRATADA serão atualizados
1110rleEaria111eIIte entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
llleclia nte aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.6. Os preços inicialnrente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçanrento estiinado, após o interregno de u in ano os preÇos iniciais serão reajustados mediante
aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses.

7.7. O critério para o reajustdnrento no caso do presente contrato será en1 sentindo estrito, conforme
índice estabelecido na cláusula 7.6

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínilno de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.9. O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei ng

na legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar ng 123/20061 devendo ser
corn provado por meio de documento próprio.
7.11. A pI-ese-nte contratação não adlniLe a antecipação do pagan lento, confol-nte artigo 145 da Lei 119

14.133/2021
7.12. EMa fins de paganlento, a Contratada deverá emitir a Nota Fiscal em nor1le da Prefeitura
1:4 üçj_ luJ de lbÊrpçdt .CNPJ Ng 27.1.65.208/0001,17)

14..133/2021

7.10. No lnonrento do pagamento será efetuado, pelo CO}YTRATANTE a retenção tributária previs ca

/’n'\

CLÁUSULA OITAVA - DA FiSCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8. 1 . {),'pc>is tic cllriLicl(i a autolizaçãci de forIrecinrellto, a CONTfiA’1-ADA deverá iniciar a e.\o,:ucão ti,>

8,2. A .,xf 'cl,9,i(, díJ SCI-viÇ<i SCI-ii cviclcnciatld mctliant-c pl'ecnctlin IL' 1110 de ftlrn\11lirio pr00l-io pc:u,

1 , 11 2:3 111 c ! it (] ,

}{.:{, r2i 11111do llíittvc1 iilgllllla il-rcHulillidaíle na execução cio objeto, cltlc co\lrigul-c rcccL>i 111c!\c,\

{,jí,y jhr'>i’i;t, t; Ii s;cal lift t:f 311tt*:ilo cttlntlllicilrii o latcl ao gesto!’ tIo cl>ntralo qt 1e 11t 3[iiic 111-3 3 ,' 111pl„'s 1\

í:Ii{:'};i</!'1'Â JJ/\, ilIJo1'111;Iii(in CIuc llavcl' ii HIt>sa erik seu }):IRaluellto, tteve11ttt>. 11:11'il raI’liu, ci!!iliI- 11 NI it,1

!,I., „i 11, i vuitit ili<iit=iitií) lrt.'líi tiscill c gestor cIo c(111l1111t)

$}.4, €) i'ít:;i,fiilb; lwII {lei,1 li';c;llizaçâ(3 tio rLltltl' 11to será a SeI-VittI)1-a VAI.llilif\ t:lliIFl> 11;\ SI!.\’;\
,;r ,fÍ„iÊ1i ,.' ri,i f:jii-Hf i f;€.i',„,IIt.u (ic (:11111i)rus c SI.ilrrinlt+11111 s, lltlli IU+lili 1 I'üprosoi tEnt\tc liII 1:11 bIISS,\O 1) 1l:

1-IS(.AI, 17,Ar;ÀO 1)1: (:(}N’l'ItA'l'dS AI>MINIS;'l'itA'FIVOS, jlclit I'ortai-i,1 11u :S,iJ'Jil/ 20:5, Lit!=

ff,ltt111ii,:„I'5 it Sc,'rt:liiri il Mull ici}iill de Actiilillistri1Çl ttl e' Rucrl!'st is 111111ti 111us as possiveis
{ 1 1 &';'1IJ;iiitl;!€jt'$ {jIli' }ilj 1, 311111 tll'tjt'j't 11

rJ } ii E ic /

i}';,:;ii (if i ct;!itl’íil(1, atcstail(io (1 cunlj31'ilnclltc) integral do €)bjcto, e observações, tl 11:tIItiO for o cas;€,,

i,!,'iiri (-í,liifi illÍol'lila 1- c> lecel>illrclltl-.> definitivo, denlol\stIaficio a aptidão par:1 a li,iuidaç:lt, o

/=\\

r.1.A tJ sl ii./\ Nt)N /\ -„ i )t)$ 1’1tA’/t 3S FAltA itlCSI'tlSIA /\t ) 1'1*:1>11111 1> E 111:t’A(:'Ft ),\ÇÃo 1.: EQtl 11.11; tilt)
l*.r .{ JNf) fvllt :{} í'-fNArç(.1':11 €o

»,;i+sf;’'-



n.&!-qi’tu í"€3 Mu r! }(3 iDa ! do 1 11 i l-i-1,Ç,t-;1
=nhnbd»rb»#HNPHW

: g 1 f 1 q i\ t:1,\} 1': 311 t-1 €-i<1 ci (1 1(sf >{ri.{í) F;(1 11 tt 3

\: 1 :'\ C:t3X’FjiA'i-ÀN't'f: tcl-'i c) pt;lzo cIc 30 (trinta) dias. pr>(lcnciíl scr pIi>rro8ado poi igilai peíÍí’fIo
'-i:'s« iL’ <1 tiLt dcvicli\irlcnte just{ncacio, a cílnlnr da (laLn €in srIIici[;iç ii(, pcI;1 Cf )N'íí4A'í'/\1)/\ c'in} '1

1'11--1li'[ilu.OI\l'1 tIL)S tii)culilc11tljs ct>tnprobarcirios previsto ní) art:igo 135, $69 cla i.ci rl? i 4- 133/202 : '

j:'i 1-'1 }!t'cl'lÉi- sollto o llctliclo íie rc1);lctllação o dc eiquiií1)rio ccoi1Ôr11ico-nIl;111Cítilo
t?'2' tJ ilc'iÉ€1o do íccstal)clccilncnl CI cIo equilíbrio dcí>11ôniicí)-Hnancciro dcvci'á scr ft-JrlntllarÍ'+

VVlj1,!t*1 jt'yi.!:Ô11ci i1 cio c011lralo c alltes cIc cveiltuai prorrogação, rios tcrnlos do ílrt.igo 1 07 ci ii Lei n ’

9’3’ '\ (:(? NI'il A’FADA sc obriga a aceitar as 11105111as condiçõcs coil[1-atuais, os acrãScirT) o e supressão::

ntti;ltiz'tcltl' tie acc)1-cio com o que pl’cci)lliza o artigo 125 cIa I,ci nQ 14.133/2021, podendo sul
inociiticados \lnitaterillme llte pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso I, e de acordo
c111io i15 pill-ics, llas ilipóteses do inciso Ii do !rlesmo artigo.

1 .i

€ltic se íll<cl'e1 tl llecessárins, aLô o lilrritç dc 25%1 (vinte e ci11(;o) por cento do valor inicialmente

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO
IO'l' Se dupante o prazo de garantia do produto, o mesmo apresentar quaisquer alterações que
1111pcçan1 ou pFejudiqueln sua utilização, o fornecedor devera providenciar sua substiEuição no prazo
Nlúxinlo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data de recebimento da notificação;
IO'4 Devefão sef observados também os prazos previstos em leis, normas e artigos de defesa do
col lsu nridOI vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
11,1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATAI.)Af de acordo com o
contrato ad mi nisErativo e a ata de registro de preços;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo;
c) Notificar a CONTRATAI)A, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto
f-or11ecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no lota! ou em parte1 às suas
cxpellsas;

ct) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprinrento das obrigações pe 13

( JO ?q’l' fi/\’FADA;

cj Ff-ct.uar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecilner Ito do objeto. 11 i.)

prazo, fortna c condições estabelecidas no presente contrato;
D A{>licar a CONTRATADA saltção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
8) Cianti ficar o órgão de representação judicidl da Prefeitura de lbiraçu - ES para adoção das n\edit 1lis
<;;i})Ívci s qu rIndo do descunlprimento de obrigações pela CONTRA'FADA;

11) F:xplicitaIIlcntc emitil' decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à exccuc.io tIo
fi!e sí:11(<1 ccJrltJ,’ito, lcssalvados os requerimentos llranifcstamonto ilnpcrtinc p 11 tes. 1110r:\n\,. 1\[o

;;/q,lelrLóí-ios ou llc llellllun1 iiILelc';se para a boa execução do ajuste, que concluíttil n il lstr lição , 10

1-,.;f: uu 1’}; iian tr>, a Acllriinistl-açãt) terá o prazo de 3(i Ctri11ta) dias jlara c 1c'ciclir, ;\ct111ilida a {lro rl\>saf.'{,,
1lií,livi!, 3 ii :ií>r iFlu iii rJerí€)do.

) r\ Á,1liiii iisl:?* lir;ãÉ) lili(i i'uSl)ÍJll(iCI' ii jlí31’ tjtlaistjucl' coillprc)nliss-os :\ssll li\itlt>s pela (:1)fg't 11A'!’'\D;\ c,,:!!
}' , , ,;i i f;.s, ;li}l€i,1 (jilt' villcll tilcI(is à oxcctlç:io tIt) rl>11ti;ltli, hell 1 clinic> pt)l t.lt!,\!tIl tcr iI,111ti c~1\15.111,, .1

; i 1 t-11 c,:. ,'1,1 íiI',-í;rJ"is11(in tIo ;ilíl tlil í:C.)N'fliA'l’AI,)A de seLls clllj31-ogiltit"ts, 1)rc}lostüs t)\1 bIll>i>i 1ltIl:{Lt,+s

; 1 if d,'lili ii.'; f/i,1 iH;iÇr It's 1111)tilt its llti 'I'ellIItl dc Ilofcl-êtlí:iiI.
11.7. b:iiI É,1 il iil;içó€r.$ 113 f;(JhJ’:’ltA'l'AI iA:

; À í.Oíl'!’}{À’!'/\l; A LIIIVC (:llll}jllil’ t(lci lis ;is í3lrri}{aÇÕes r(+11 S;tIll IIcs 11t*SiL’ CLt1111'.It,1. :\5S1111titI,1,1

/r i,i 1.17:iill„lili/ t:,;Iii, 1 $,,.ii !>s !'iSI íl$ t. 11s cltlsl)IISas tlet oi'1’otitc’s iI,l IIi}ii tI l}i*rit'ltü k'\1’ctlç.ljl tIt} L.I'it'IL},

,i 1; 1,€'i v.,11,ii ii ri iiI,1:1/ ,is tIl)1’iE.tçí»ics ,1 scBliir ttjgl30st cis:

! ' Id ,„,1 IIt'r 1;1 t,},t Jj,;1, j '1€.;1f III j 1 JI'1,1 AItIIIIIII!,tI-;IÇ:III 1111 I€1t:111 tIII CXOI.'ttÇ:\O tItI IItIJL*tO I1,11 .1 rF{II'L'SCI IC: 1 'I:! !\.1

í:Àt'l-U'. „rJ ílt; l Iiittl-lIIí;;
11 A i /1( 3i,*:.tf;i]cj lili ;1 111i111t!}trli€; 1iI} tIII }>lt'ptisll] ítlt c111}11"usa jlíIIitfj',i ser l,'c\lsilti il pt~1.1 ,\tiltIiilistr-It.it\,
,IÉ.!;ijí- ,i,li* cti.vi till jlt,IÍ1t t: jiisIÉfÉíiiltt>. tlüVC11Lltl d l*llrlrics il iiI,*siRildl cltitrt] l 3dra o ,?xcrt-i,-io 11.1 :111\’ici.I'!“,

1)) Ai,-..111ll:1' :1\ íjí:lt'l-illjllilçôlr.*; 1’tillt}1;it-cs cllliririiis lií?iii list:111 dt$ clri\ti',1111 iltl iliili Il-iii.idc s\1}3t’!"i' 11

.11 Iij'if i 1 : i7, iIlí-iSíj ii it;t 1'ci 11'' i'1. 1 : S: 3/yt-1:-1 ;
\

b:1+5::kbiit11:.;~3

Av. (:t)1)tIlt IJ'l';II, S/11'' t:c,llll„> - illil-;lÇti/l.IS, 2.).í,-/t)-t+1)tJ '1'cl (27) :1257-0500 i',3gi 1111 -1
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# ; ' ! A: /\ t \ } !'=>& it ici < 1 cit \ };15 ;}){}-'{{í> >;i-3 11 t { 1

*’! Ài';“31" t*s í'i\1l11’c}!'\(it15 nt:ccssárií.IS, t:{1111 ll;ltlilitaç;if i c cr 311l1( 3cirIlo 11l!) adrll:lnítí’s' ao i)et'f“!!'’
' titI-4}11 ll\t'ttt13 ct 3s rt 1111slIIns cIt_'stu ct111tl-ato. r01.11ect?11d€} els 111;ltci,ii.tl 51 ctil+ijl;Irllcil+í-Js, Íc?'i-;tí1}clit ii ’' o

ili''7\bit i':s ti'*111ilt1 d;ltll>s, cilii1 (jtli311titldt. 1c, (lualicl;ldo c tcí,IIt > login, dcvcrãí i a ten dci" ; 13 pccon1 e íitl'1Çí if;!'
«jt* lloi! t'\c!\it.\ o n icgislação de regência;

’ 11 !q'’}1'ti'' 11’. cc11-íiHil-l [cnlovcPl íecotlstr’UtI’ ou substituir, às suas cxpcllsíls, no total €)u cín ilaítc:’ n';
})i-iiyII t\\,ido ireI,1 1lset 11 do c01 111-atol os serviços nos quais se vcrilicar'cru vícios, 1.!cÍciio\ ou

11ct>lt'cçocs !-esutt'antes da execução ou dos materiais empregados;
**) Rcstloils3biiizal-se pelos vícios e danos decorrentes da exécução do c>bjcItO, b(=nl corno por Cod o c
'lua I'jliof di1110 causado à Ad311il\istração ou terceiros, não reduzindo essa respon$abilidaf-ie 8

!-iscall7açãc) ou o acolnpantlanlcl Ito da execução contratual pelo Contratante, que ficará autopizado a
tlcsc-o 11ti if dos pagalrlcnLos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
daIIos sofridos:

ll Não contratar. durante a vigência do contrato, cÔnjuge, coInpanheiro ou parente cm linha reta,
colntct-ili OII pOI afinidade, até o terceiro .grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gesror do
cc>1111-a Lo. nos ten llos do aI-tipo 4'8, parágrafo únicoJ da Lei ng 14.1331 de 2021 ;
g3 QLlaircio não fOI' possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Foincccdolcs -
SIC,\F, a e Inpi-csa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, aUé

o dia LrilILa do inês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do donricílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; c 3)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 5) CE iS e de Irnprobiddde Administrativa.
h) Responsabiiizar-se pelo cumprimento das obrigações previstds em Acnrdo1 ConvençãoJ Dissídií)
Cc)ic’riv(> de 'l'rabalho ou equivalentes das eategorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas eIn legislação
cs})ccítica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
i) (:olllunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer ocorrência
anorina! para execução do objeto.

}) Pro$tdt' todo esclarecimento ou infornração solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.
831-a 111.indo-IIres o acesso, a qualquer tenlpo, ao local dos trabalhos, bem co lno aos dOctinrentQS
!ciativíis à execução do empreendilnento.
1 1 ) !;a12,1}sar, po!- deternrinação do Contrbtante, qualquer atividade que não esteja sendo executa€}a
ç}e ;iccilc io COIn a boa téc11ica ou que ponha eIn risco a segurança de pessoas ou trens de terceiros
1) }’ríJrlr over a guarda, nrarlutc11ção e vigilância de materiais, feI;ranre11tas, e tudo o c luc fc>r necessário
;i ex,'cu ção do ol3jclo, d UI'ante a vigência do can[rato:

in J (:íiiiíiuzi r c JS trabalhos colrl estl'ita observância às normas da legislação peltilrc IIte, culnprintio as
cií-trI-lllin:ic;ões cio$ Poderes.!1úblicos, mantendo sempre liinpo o local dos serviços ou forno,-in\o,\ t,,
1lt 3 ti,éjtl c i3ír5 lriuIlrc)IriS condiçôçs dc segurança, 1ligiene e tliscil)lina;
i i j Eu Ê,tltct,cr pi"cyj3ulclltc, pt)l- csclito, at) (:olrtl'at3 IIte, pa!’a alláli sc e :Ipl-ovaçãc l. qtlaistjtl,:r 111tIti: 111f.}$

r ,r, ' 11.i,t 1„ tt JS c'xctc:tlliví)s que Jiljallr às esI>ccific IIÇÕes do instlutI\elrto cünRítl lcrc;

1, j í-lí,fi Íiclillitil* a utilização tlc cjtlíllcluer lialinlllo (10 nlenol- cle dezesseis alios. exceto ira cultalção do
;,1, 1 ,; Ii1 3iz }t,iI-It tyi 11-1;liorí.'s tie cluatt>1’zc anos, neill Iiel'nlitil' a utilização do [t;r}3alt IO dI, 1110i!(,r t!,.
{1,.*z€iit f , ;iilí,s t 1r 11 tl«ilt>altlo ir(itiil’no, i)cl"iEC lso utI illsalubrc;
i, j r4:,i,tt;1- tiIIl;ilrl.o ttJtii3 n viHôilci:1 du COl:tI-atO, cnI c(1111j3zltil3ilitlac tc coni as obrigações :lxxiii 1 liLi.1,<

!,,,1;,b .1:, f'tirlf liL:f}1.' s cxigiíi ils })iiI- ii ttilltilililçãíl llíi licitação e 11 11 ata ctc registro Ile preÇos:

r 4 } r ::it iiI,1 iI-, 1l14 !-iiilit i 1111lli o !3rl*iI ic 111 tlc exct’lição do c011tÊali>. a rt:süi\'a 1lo (,li-Ktls 1Ir\'vis{:1 t'111 l,'1 !,.1:'. 1

3,l'.,;.1,;, 1.t ,11, ci,'Ít{iÍ't it-iiI, jliil 11 ll*íttlllit.tcill cla i+r(tvicIÉ}lic'iii Scii’i.11 tIll IIdl-,1 ,\lrrt'l\,Ii:, IIL’111 c,1:\l\1 . ix

1'1 ~1 ,\' , tlf ' f .+i'}'Jíj>, 111-1-„=Vi',i.iS 1-Iii ll.:11É$1ilÇ i'll>;

i j 1 'f ,1, ,1,it,:/.it :1 ii_’',1;1-ViI liL' l’iI 11111'; ;! ijllt.' st' i»t'it'i-t 1 ,1 t liilt StIll 1 i\tiltl,1, 11iI }li,171} 11\: IL 111 IIt' ltI iI.r 11i tiLl

f-,111 i „ 11 ,, 1 IiI,1 ,À jíjfiit UL,’líà lili.’; 1'11ijl!'t:}illrlii.'l tjllí' t)l-\:i-lli'1lUI-tllll IIS Ft'tk'!-it1.is \', IBits;
', j í ,lê:tt l};il 1.1;l1 iI, :.IJii#t' ttiíi. 1h .IS lIItlij'ílidçtil.' 1, 11l>liLI,is 1'11 1 tli't-iIi-1’OllCI.1 1l11 t'tIll\jil-itllt'11111 (IiI t,\111r.lltl

1 1.\ , ,jI í ljjli i, 1 jl iiI.:,- 1 iI','f.it-t'L'iltl' tit' irvi’iii II;l1 L'LjliíVilt ll 111} tlit IIt'115l1111:1111k'11(iI 1lbIS tIti,ltlllt.}ti\tls du >ti,1

i, 1 , , 13,,..;1,i. ili, iIi\tVI' ,}ii,111113 ,111:, tiisltth ViiI'i, lvcih ticl l ji’I'€*1111,'s tt,1 1,1l111 !*$ 1\11111-1)s 1> iIICurti)s, Ltr\-OI t,iiI

,;,iÊ,}3i,:11,,'!11:i 1';b, ';ibít 'i 111-u\''1’'111 illil l;lllllt„'111'1 cIti s11,1 jlrÚili ISt:1 ll3t} st-l11 ,alist:11,\1'}'i }lu€}\. 11

/'n\

/+-\

li;il,i ,,-',-1/1:s, ;h. 1 ,-=Taní;Jt ; ' 7 -"l1, it;1)’ i' lui,+11 5*I\1\N . {.:i>11;itJ IJ'I 1 :1'11 l
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iii 1:!!i3ii3it' il ii+ ti,) í>{r]I’lí i c 13 ct+111.r;ILlçãof excel:o €1ua11do ílcorrer ;1ãgu 113 81'1$ cvcrl{.[ 3s a írí'i;}íãf;;; r\;} ':ri
t :' -3 , ii, ti. Éi il l,ci 11' '} '1.. 1 331 (ic 2 (") 21 :

i 13 <:tltllj31"ii, illÔili tlc’s post\llac.Ios legais vigentes clc â 111t>ito fc<lcr;i}, o$tatiu ai ali ínui1 icê pal, ;’ 3 nb?'n:= as
tÍt= sc=t:!!Ê*illrçir tio (:íll\Lrilt: 1 IIte

\* 3 I': tIc’111;lis (+!>i-ÉKaçõcs L:C)11Licl IIS 11(> Tci11ie; cIc Ê1cí-crê11cia

(:t'Á{}SIII,A 1) 1lCIMA SEG(J fNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À I.GP 1)

t2„-t' '\s jlal'tc:s t icvc31-ão culnpl-ir a 1..ci 119 13.709/2018 quanto a todos os e3acI1) 3 pessoais a que
tc’11tlai11 acesso c111 fazãc) do certa Ine ou do caIltrato ddltlinist:rativc) everltuâlíllcil€c vc=131}a a $9:-

íitil\act of a Fa!'til’ da aprcsclttação da proposta no proccdinlcn eo de contratação, iudcpcndeníani c riCCI

do (tccl;-11-ação ou de aceitação expressa,
12'2. t)s dados obtidos sotnelrte poderão ser utilizados para as final]dadas que justificaran1 seu
acesso. e de act)1-do com a boa-fé e com os princípios do artigo 69 da 1.GP D.

12'3’ E vedado o con\partilhamcnto coni terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pcrlnítidas

12.4. A a'tnli ni:;tração deverá ser infornrada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
st Ibopetação 6 nnados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
12'S. Tetnlinado o tratanlento dos dados rlos terrr30s do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado
clinlin ci- Ios, coin exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do culnprimerito de obrigações
lcgais \>tI cont 1-açuais e solmente enquanto não prescritas essas obrigações,
32.6. E devel’ da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisi Eos e
!-espn nsabiIidades decorrentes da I,C, PD.

ctrl !ei

/'n'\

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIST FUTIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da l,ei ng 14:133/20211 a CONTRATADA que:
a) Der causa à ínexecução parcial do contrato;
b) 1)el- causa à inexecução pareial do contrato que cause grave dano à Adlrririistração púbi ica.
cJ I)cr causa à incxecução total do contrato;
(1 ) 1-)eixílr de elltrefiar a documentação exigida para o certame/contratação;

e) Não ruan Ler a pro 1)osLO, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
D Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçãof qua!!do
c<ll’}v(>cado dentro do prazo de validade de sua proposta; ' ' '

8) í':11 sujar o rctardarncnto da execução ou cla entrega do objeto da contratação sen3 1111>{ivo
ju \ Ii fiC;ÁíI u ;

}i j AliícselIL-nr clcclill’ação ou documentação fã isa exigida para o cel“t,rule ou p 1'estar ti?cioração h [sl
€ÍIil.tlltl;: 8 ci!!;}lcirsa oil execução do contrato;
J i' llili(!ai' ii colltrill;tyi)o o 11 })1'nticnr ato fI-atIcltllcnto llil cxccuÇâu cio ç011tr;ltl);

1 ; í.í,!ii!>íii'l;li-st* ci(' illcil Jr> iíliciôl}ctt ou ci)ttlctul' h’aLI(Ic (10 qttalqt iCI- l\;ltt. lreza
i< j 1'/ ;,i ii:: 1r ;:lub Iiícilí;v cllirl vistas 3 [ tllstl;ll' os objetivos tIa co 11tril[ação;

} Ê;r:iíjf::jÊ~ ; ltri il'siví> Itrevisto IIi> ílitigo Sg tIa 1.ci lig 12.[ 1'1(i/}101:3;

i J. :L . ;;€ i-Sr J ;JJ>íi<'3íiii!; itu 1’c It;}>Clli$áVUl }lulas inflaçôüs adlrlinistrativils ücitl\n ( 1€ 1sci'1[as us sc,.,.uiiltos

in\

„ j r '-\ 1 - . , i El.„i'i:,: {jli:É„d„ . C(IN'i’l<A’l'AliÂ €!tt, c„L„,t à i,i.x,*„,„çã,, 1,ar.i,1} ,1,, ,„,„t ,.t,, ,.„,},„, ,i„, „.il,

, 1 i.'liÍ;I:'iál}iC-iii €/ {iI? iii» ILctI’ íf l’íil’til’iIi;Ir ljII:iiltiU lti-:iliCLlt};IS ;is ct}titItIllis tic.,t i-ita$ 11,ts .lli11t+35 [, L.; ti. c. i

f ;! “if , iti li} ,it-l113.1, 5,'111í3i-í.' íjlII.' íl;i€> st:: jiibiitit-iiI' it iIi}}ruhiç;\i' 1l„' jJUilli}ii}ililt* iII;ii:,= g!'.ivo „„ , 11'€!<,, 11",o

$'i;' !iii !.'.Ii /l’ 1 i 4, i :$:!/ 1ii>21.

'} iiI'É :;$i:i€xi,í3 €if.; É}liÍitiiiÜill;ltlu tri11’Ii Íii'it{11* u rLiiit.i-,\tdi’ tl{IJílti(1 1lr(!tit:11{}, 1 s ,is (üilt lutas t{os(Fitas ttas

,,iÍlié„i', ii, j, j, i< €, 1 iií# iIi,Iii ;ic-iitt ii, Êiuill ríilllil li11s ;iiillt*;ls iI, t\ ii, e. f tt 8, j}\jiI }lis[irttl\ltt}\\ t 1 i111}>tls{\J„> d,'
},É*1},fi iii, iii15 111;+is jti-*lvu ; ir IiijcI 1 lifl, bt-;': íi ii i.ul 11}’ i 4.13:3/Ii):1 1

ri } i\'111lili

i 1 Hi,1 ,}iI 3i’É.i íiilii iiiil’ 1 in i li Ii,$ 171:iii vii-Hiit,1 cil lcu }lt,i' rt:11l11) 3[ f4 13 iii\\it,1 lte :31)l};, (ti'iii{:1 {\ilÊ cci!!tI}

j„ 7,ii,/i t 3,3 f ,,tj[i:iiri l’ hei:.i iii)tit ;iIi.i 111} i Itsjltillt;, IVt'1 ii€il’ iltl;llti\1,:1' tiLl:$ i11t!,:1çflt,$ tit}!!\it 11 s Ii-.1 ii\;.15

;L;ivaN J
Av, Í=(JÊlilt' 1)'!':i 1, \ t \\" " CTt’!iIi=1 j "' {ilii*üÇii/!*:S, :l).€3yU„000 'To}: -l27} :ii$7„o st)o }):lqi iIi 1 (\ 3

.l },ir,iII, 1 .ii ;i }liiiir>bií/;lí, 1]it Í>t'í’i;lÊiclrtit? i 11, lis 111;IVO - alli}in l St,, 1119 tIa i.ui itu 14' 1:314/ 30:: 1
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}:\{..! ?{}*;}\}*_ily}} fd ti1 1 ici}) 13 } ci ’<:’i .u.,!!_in!:1.

.\,. i .’: :'.i f 'i ,'} ,-, ,{, > i ': ,; {li 1.i{„ 5;f , , * ! t >}\.

!»l '::\;i xi, is i]i) iiI-ti{{{) 135 (ta i,ci 110 34,1 33/2{)211 c $01.1de) ll}iílri(1(„*rIta dr iI li(in sci'] ;ipÊI(:adH f 1 H]ii:{d

: 1 t' tI>tt), tIll SC};1, 3 o: 141.

ii -- 1:'li11}3t'llsatçil’iÉI cItI 20%, (vinte por cento) s(ibl„c o valí. 3r t{lté11 íici cont.r;llc>, ni> ca sc> cic ;íi'-'x€:cuT;}' J
I :.It iIi tl13 e3tlict( 1.

13':1' Â nI3}icitçüc1 tias sa11ç:ões pfcvistas neste C:ci:ltratí.> ]lão cxc lui, cn1 l:ipót.csc aIRllina' a ÇJi'>íig’-l9'-i Fi

' ic i-c}1é1?-ilç:lo i11tcgi-iiI do cIano causado à Contratante fart. 156, 99” ).
1 :;''+ ' '!çlciils as sa11çC>os previstas llcstc COIltrato poderão ser aplicadas cur11ulatival11c11tc con: 8 ÍY}u il;!
{,ii’t. 1110. $71' }:

} - À11IL*s cla aplicaÇão cla 111ulta será facIIItada a defesa do interessado ilo prazo de 1$ Cquinzei di;’s
\.I" ets. <ollt-adc> d,1 cInta (lc sua i11tinlação;

ii " SI' il llltilt-n apIic.lda e as indenizações cabíveis fi'Irem sllpcl'ioles ao valor cIí> pagi;1111en!;'}

c\'-*1\tllalluoiltc devido pelo Collti’atante ao Colltratado, além da perda desse valoí/ a ciifeíença saía
çlcscolltacia cia g;lra11tia prestada ou será cobrada judicialmente;
It 1 - l’l'cviilllle11re ao elrcalninhamen to à cobrança judicial, a muita poderá ser recoíhicia
;ld11ri11isLl-ativallre11Le no prazo lnáxilno de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebinlento da
cc>lrrulricação c11viada pela autoridade competente;

/ / ! !

13.5. A aplicnção das sanções realizar-se-á ein processo administrativo que assegure o contraditório
e a a 1111)la defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art-. 158 da 1,ei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidol\cidade para licitar ou contratar;

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §lg da Lei ne 14.133/2021
uJ a natureza e a gravidade da infração cometida;
i)) as })cculiai-idades do caso concreto;
c) as cii-cunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provlerem para o Contratante;
c) iI i111})iantaçÉIo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norlnas e oriell rações
c']c)s órgãos de conrrolc.

L

13.7. Os atos previstos corno infrações adl11inistrativds na Lei.ng 14.-133, de 2021, ou e111 ot1 tras leis
c.ie licitações e cc)ntratos dd AdluinistrdÇão Pública que tdmbé,+n sejan1 tipificados como atos iesivt3s
Iii, 1.ci nY .’1 2.f]46, de 201.3, ser:io apurados e julgados conjuntamente, nos nresmos autos, observados
f, li to p I'ocedinrcntal e autoridade competente definidos na referida Lei.

1 :{.ii. A l)crsç31roli€iade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre tItle utiiizitill col::
!)us(; díJ direito paril facilital-, encoblir OII dissin\tllar a prática dos atos i1Íci Ios previstos tIeste

( Jf ,lit!- 1,1.ci ou p,ira 1)rclvítc IIr confusão i>atrinrcinial, e, nesse caso, todos os efeitos das sairçc,cs : ltIliC 11L! '\s
ri 1,c;b 5C-Jíl jLlríclica serão estendidos aos seus administradores e sócios coin poderes de íldnli!\Êstl.lg 30,
.", };c.bsc ia jurídica sucessora ou à enlpre!;a do inesnio ramo com relação de coligação ou colrtl-olo, (!o
i;;If, ou de dircitíi, coIn a C:olltl’alado, observados, em todos os ca>;135, o contraditório, 11 31\\p 13 dores :à

íã <,}>! iEíii€JI'it.'íJilde dc ílllálisc jIll-lClica l)I'évia.

1 :3,9. o (:{Jill riliiiIIte clover ii, no i)lílz(1 lll:ixilllc) ".15 (tluilrzc’1 cti irs úteis, coltlado da tIa 1.1 tIo ,ip Ii,': 1ção , 1.1

1,\ „[,, jIII, jj III;11' ,.' IIIIII jtIII- ;ItttÍI IIZ;tC!(IS t]S tIII(IOS I'Í'IIItIVt.)S àS S:IIIÇ-I ICS 11,11- ,'t it ;1}?IIC;ILII\S, II„Ir.\ {I11, , I,.
1},iI,-1 ti:„f,, 111, t:iiti.l.';i IL> A;!t:itllt IIl ílt' l’:lltj>1-t'.s;IS ÍllitiÕllc'its c Stlxjlt_*1\S11s It:eis) e 11c, 1.111,1.-lstr,, N;\,i,, 1*..!!
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CI'AUSU I.A DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 ' Os ci lsos onlissos serão dil'ilrridos pelas peças de p]ancjamerItO acc)grado ao processo de
ct)IIli'atação, subsiclialianrentc, pelo CONTRA'l’AN-l’E1 segundo as disposições contidas na Lei ny
14.133 /2.021

1
1

/’---
i

Cl,AUStl l.A l)ÉCI MA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais aI[el-ações conLratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei
i 19 1 4.133/202 -1 .

16.2. 05 ac!’éscilnos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125 da Lei n 2

14.133/2021, iuodificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso i,

t: (i e aco rc-to all tre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo, como mencionado na cláusula
9.3

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração do terlüo aditivo, na forma do artigo 136 da 1.ei ng 14.133/2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. T11cunlbirá à CONTRATANTE a publicação des[e instrumento nos termos e condições previstas
Ira Lei n'-’ 14.1 33/2021, em especial o artigo 94 da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

38.1. As paI-tes contratantes elcgeln o FC)RC) da Coulal'ca de Ihi!'açu –
i,i l;tíi!-rci11Lcs deste instlulrrentc) colltrattlal.

para dirimir as dúvidas
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Resumo do Contrato
NO. 003/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA CNPJ no

30.994.184/0001-13 - Proc.
NO 000047/25, Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21
e suas alterações. Objeto: contratação de empresa
para prestar serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP Brasil para atender as
demandas da nova gestão do Município de Ibiraçu
ES, a pedido da SEMARH. Valor Global: R$ 1.590,00.
Vigência : 12 meses.

Ibiraçu, 17 de Janeiro de 2025,
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1473739

EXTRATO
Aditivo no 02 - Contrato NO 15/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo NO 2962/2022
Pregão Presencial NO 071/2022
Contratado: E&l Produções de Software Ltda
CNPJ no 39.781.752/0001-72
Objeto : Contratação de empresa para fornecimento de
sistemas informatizados de gestão pública integrada,
englobando cessão do direito de uso, instalação,
implantação, treinamento, customização, migração,
adequação, suporte técnico, atualização tecnológica
e assisiência técnica dos sistemas informatizados
de gestão pública integrada, visando a melhoria da
eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de
todas as atividades, serviços prestados e o alcance
dos resultados planejados pela municipalidade.
Valor aditivado: R$554.253,84
Vigência até 20/01/2026
ID: 2022,037E0700001.01.0013

Romário Batista Vieira
Prefeito

Ariadia B P Jacinto
Secretária de Saúde

Protocolo 1474204

-F\

EXTRATO 10 ADITIVO - CONTRATO 09/2024
NÚMERO DO CONTRATO-. 09/2024 PROCESSO:
8917/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Jerônimo Monteiro-ES. CNPJ: 27.165.653/0001-87.
CONTRATADO; NOVA OPÇÃO LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA. CNPJ: 30.083.123/0001-0207.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a prorrogação do prazo do referido
contrato e o reajuste dos preços contratados, com
fundamento no artigo 40, XI, da Lei n') 8.666/93,
face a variação do iPCA-E - 4,70% - Janeiro/2025,
conforme sdlicitado no Processo Administrativo nc’

8917/2024. Considerando o reajuste dos preços, a
CONTRATANTE pagarã à CONTRATADA, pelo serviço
de LOCAÇÃO DE VEiCULOS AUTOMOTORES PARA
ATENDIMENTO AS DEMANDAS E ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

o valor de unitário R$ 83.430,26 (Oitenta e
três mil quatrocentos e trinta reais e vinte e
seis centavos).Os efeitos financeiros decorrentes
do reajuste financeiro, yigoram a partir de 19 de
Janeiro de 2025. VIGENCIA-. Fica prorrogado o

prazo de vigência do presente contrato, tendo seu
término no dia 19 de Janeiro de 2026. VALOR
ADITIVADO : O presente aditivo terá valor de
R$ 166.860,52 (Cento e sessenta e seis mil
oitocentos e sessenta reais e cinquenta e
dois centavos), correspondendo a prestação
de serviços, já com_a recomposição ,econômico-
-financeira. DOTAÇ.AO ORÇ,AMENTARIA: Para
cobertura da referida despesa será utifizado recursos
do orçamento municipal vigente, em dotação oriunda
das fichas:Orgão- Secretaria Municipal de Assistência
Social .Ficha/Fonte : 0000242/266900000005
Ficha/Fontel 0000332/ 166100009999 DATA DA
ASSINATURA: 17 de Janeiro de 2025.
Thamyres da Silva Correia
Assessora Técnica de Compras, Contratos e

Contratações
Protocolo 1474049

40 TERMO ADITIVO AQ CONTRATQ NO 014/2022
CONTRATANTE; MUNICiPIO DE JOÃO NEIVA
CONTRATADA : SEGURATEC SEGURANÇA
TECNOLÓGICA LTDA ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS VALORES REAJUSTADOS :
O valor mensal do contrato passa de R$ 3.706,25
(três mil, setecentos e seis reais e vinte e cinco
centavos) para R$ 4.076,87 (quatro mil e setenta e
seis reais e oitenta e sete centavos), considerando a
Resolução COINTER no 10/2024

inalteradas as demais disposiçõesPerrnanecern
contratuais.
João Neiva, 17 de janeiro de 2025.

[ Cl U l V O Çlbjl V L/L IN GII LII

Prefeito Municipal
Protocolo 1474008

ATAS DE REGISTRO DE PREÇ'OS NO 01, 02, 03,
04, 05, 06, 07, 08,' Og e OIO/2025

GESTOR DA ATA: O MUNICIPIO DE JOAO NEIVA/ES
OBJETO: Registro de preço para futura aquisição de
materiais dê construção para atender a Secretaria
Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras
Públicas.
PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2024
ATA N' 001/2025: AGRO COMERCIAL GES LTDA
- Valor: R$ 64,00/ ATA NO 002/2025: D CASTRO
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - Valor: R$ 800,QC)/
ATA NO 00372025: DT MATERIAL DE CONSTRU(vAO
LTDA - Valor: R$ 1.212,50/ ATA NO 004/2024:
FORTLASER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - Valor:
R$ 1.974,00/ ATA NO 05/2024: INDUSTRIA DE PRE
MOLDADOS RAMPINELI LTDA - Valor: R$ 428.250,00
/ ATA NO 06/2025: INTER COMERCIAL LTDA
Valor: R$ 7.490,60/ATA NO 07/2025: MAX-FER
TOOLS COMERCIAL LTDA - Valor: R$ 7.305,20/
ATA NO 08/2025: MULTI FERRAGENS FREIRE
EIRELI - Valor: R$ $ 1.731,00/ ATA NO 09/2025:
TUBOLAR MATERIAIS DE CONSTRU(vAO LTDA
Valor: R$ 2.309.914,80/ ATA NO 10/2025: ZUNI$O
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRU(,AO
LTDA - Valor: R$ 558,00.

.,\SSitliILil) Lli!!itHllnC11tC pelo DTO _ DEPARTAMENTO DI! IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Scxta-feira, 17 de Janeiro de 2025 às 21 :27:31 Código de Autçnticação: dc8335a9
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A.R.P. O09/2025. KIVEICULOS MAQUINAS
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.403.694/0001-83
VALOR GLOBAL R$ 644.700,OO (Seiscentos
quarenta e quatro mil e setecentos reais).
ID TCEES: 2024.025E0700001.02.0001

E

e

José Luiz Mendes
Prefeito

Protocolo 1474527

RE$UMO DAAATA DE REGISTRO DE PREÇ'OS
PREGAO ELETRONICO 00011/2024
Processo no, 1891/2024
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA(:AO
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE
SERVICO DE MANUTENCAO E RECUPERACAO DE
ESTRADAS VICINAIS NOS DISTRITOS, POVOADOS E
PATRIMIONIOS DO MUNICIPIO DE ECOPORANGA/ES
Vigência da Ata de Reg. Preços:
De: 15/01/2025 até 15/01/2026
A.R.P. OIO/_2025. SIGMA MAQUINAS

rQEPRESENTAÇOES
NPJ: 26.991.097/0001-35

VALOR GLOBAL R$ 433.800,OO (Quatrocentos e
trinta e três mil e oitocentos reais).
ID TCEES: 2024.025E0700001.02.0001

E

José Luiz Mendes
Prefeito

Protocolo 1474533

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 001/2025
Data e hora da Sessão: 04/02/2025 às 12:OO

ID CIDADES TCE-ES:
2025.078E0500001.01.0001

O Fundo Municipal de Saúde do Município
Governador Lindenberg - ES, através de seu Agente

Jicitação na modalidade Concorrência Eletrônica de no
al/2025, objetivando a contratação de empresa de

,ngenharia especializada para fornecimento de mão
de obra e materiais para execução de ampliação da
Unidade Básica de Saúde Cosme Pinheiro Silva, no
centro do município de Governador Lindenberg/ES.
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura
Municipal, situada na Rua Adelino Lubiana, s/n,
Centro, Governador Lindenberg - ES ou através
dos sítios eletrônicos: www . aovernadorlindenbera .

de

de Contratação, torna público que foi instaurada a

es.gov.br e www.Éicitanet.com.br. Informações pelo
e-mail: cpI.51@hotmail.com

Gov. Lindenberg - ES, 20.01.2025.
Edigar Casagrande

Agente de Contratação
Protocolo 1474017

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
003/2025

A Secretaria Municipal de Administração torna pública
a Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021 ealterações, em favor da empresa

ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA CNPJ
30.994.184/0001-13, Proc

000047/25. Objeto: contratação de empresa para
prestar serviço de emissão de certificados digitais
com certificação ICP Brasil para atender as demandas
da nova gestão do Município de Ibi.raçu - ES, a pedido
da SEMARH. Valor: R$ 1,§90,00. Vigência: 12 meses.

Ibiraçu, 17 de Janeiro dê 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente ao Proc. Adm .

N': 000047/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0003

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1473736

EXTRATO DE DISPENS4 DE LICITAÇÃO NO 001/2025
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JOAO NEIVA
OBJETO: Aquisição de Pneus novos devidamente
certificados pelo INMETRO para atender as necessidades
do Município de João Neiva - ES.
CONTRATADA: BENICIO PNEUS EIRELI EPP, no valor
tojaI de R$ 4.400,00.
CODIGO “ CIDADES CONTRATAÇÕES:
2025.040E0700001.09.0001
João Neiva/ES, 17 de janeiro de 2025.
Paulo Sergio De Nardi
Prefeito de João Neiva

Protocolo 1474044

PREGÃO ELETRÔNICO
FMIAS NO 002/2025

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município
de Linhares-ES torna público, que (ealizará licitação
na modalidade de PREGAO ELETRONICO FMAS NO

002/2025, do tipo menor preço por item, para Registro
de Preços, visando a aquisição de material de consumo
(higiene), destinado a atender a Proteção Social Básica
(CRAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos), Programado BolsaFamília e Proteção Social
Especial (Casa da Acolhida, Lares e NASE, CREAS e
Serviços de Abordagem), projetosdesenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, deste
Município. Limite de acolhimento: 31/01/2025 às 08h.
Abertura das propostas e Inicio da disputa : 31/01/2025
às 09h. O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios
oficias do Portal de Compras Públicas www.portalde-
compraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de
Linhares - www.linhares.es.gov.br - licitações

Cód. CidadES Contratações:
2025.042E0500003.02.0002

Linhares, 17 de janeiro de 2025
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 1474301

PREGÃO ELETRÔNICO
FMS NO 008/2025
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES
torna públic-o, que_realizará licitação na modalidade
de PREGAO ELETRONICO FMS NO 008/2025, do tipo
menor preçO global, visando a contratação de empresa
especializada para fornecer solução tecnológica, com
licenciamento através de locação/cessão de direito

Assi11„, 1,, ,tiHitilllncntc pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2025 às 21 :27:31 Código de Autenticação: 'lc833Sí19
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Guarapari/ES, 06 de janeiro de 2025.

TERMO PARALISAÇÃO no 026/2025.

Sr. Representante

Determino por meio desta, ATIVA ELÉTRICA LTDA,
a paralisação dos serviços referentes ao contrato
162/2024, processo administrativo 15337/2024,
cujo objeto é contratação é Praça Bela- Guarapari/ES,
com prazo de vigência até 18/05/2025, ficando
suspenso o prazo e o cronograma de execução, pelo
prazo de até 06 (seis) meses.

RODRIGO LEMOS BORGES
Prefeito Municipal

Protocolo 1474551

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
AQUISIÇÃO NO 203/2024

'ROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 12718/2024.
CODIGO IDENTIFICADOR TCE/ES NO
2024.028E0500001.01.0011.

CONTRATANTE: MUNICÍpIO DE GUARAPARI-ES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,
CONTRATADO: GENERAL SUPPLIER COMÉRCIO
SERVIÇOS LTDA.

E

E

OBJETO : OS CONTRATNTES RESOLVEM PRORROGAR
POR„ MAIS 90 (NOVENTA) DIAS O PRAZO DE
VIGENCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇ.AO DE
AQUISIÇÃO NO 203/2024, CONTADOS A ,PARTIR DO
DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2024 COM TERMINO Elvl

29 DE MARÇO DE 2025, CONFORME JUSTIFICATIVAS
CONSTANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

12718/2024.
Protocolo 1474374

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO NO
065/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11980/2024
CONTRATADO: MOACYR MOREIRA BELO - CPF
NO 034.545.047-75
OBJETO: Locação de um imóvel de propriedade do
LOCADOR, destinado para instalação da Quadra de
Esportes da Escola Agenor de Souza Lé, medindo
65-Om2, pertencente à Secretaria Municipal de
Educação.
O presente Termo Aditivo tem por objeto a

prorrogação do prazo de vigência do Contrato
de Prestação de Locação de Imóvel no 065/2018,
firmado entre as partes em 24/05/2018
VALOR: Permanece o valor mensal de R$ 1.014,91
(um mil e quatorze reais e noventa e um centavos)
mensais, perfazendo o valor global de R$ 12.178,92
(doze mil cento e setenta e oito reais e noventa e
dois centavos) por um período de 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

Protocolo 1474040
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Resumo do Contrato
NO. 003/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
ELO DIGITAL CERTIFICADORA LTDA CNPJ no

30.994.184/0001-13 - Proc.
NO 000047/25, Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21
e suas alterações. Objeto :

as

contratação de empresa
para prestar serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP Brasil para atender
demandas da nova gestão do Município de Ibiraçu -
ES, a pedido da SEMARH. Valor Global: R$ 1.590,00.
Vigência: 12 meses.

Ibiraçu, 17 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1473740

DECRETO NO 069/2025

NOMEIA RAILA MARTINS ALVES PARA O CARGO
DE COORDENADOR DE SERVIÇOS DE CONTROLE
DE FROTA. REF.CC-4.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAM A.
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas pelo Artigo 79 da
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1c) - Fica nomeada RAILA MARTINS ALVES.
para o cargo de Coordenador de Serviços de Controle
de Frota. REF.CC-4.

Art. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,+etroagindo seus efeitos a 13/01/2025.

Art. 3c’ - Revogam-se as disposições em contrário,
em especial o Decreto N'’063/2025,

Gabinete do Prefeito,

Ibitirama-ES, 14 de Janeiro de 2025.
'\

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Protocolo 1473904

DECRETO NO 070/2025

NOMEIA JOSÉ ROGÉRIO DE ALMEIDA PARA
O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO
AMBIENTE. REF. CCI/AGP.



PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
116.306/2025

RATIFICAÇ'AO E AUTORIZAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ'AO COM

FULCRO NO
ARTIGO 74, INCISO I, DA LEI 14.133/2021.

ID CIDADES/TCE-ES
NO 2024.078 EQ 700001- 10 1 0001

Encontra-se demonstrado nos autos do processo que
existe dotação orçamentária no qual foi informada
pela Secretaria Municipal de Administração e
confirmada pelo setor contábil.
Conforme documentação anexa a este processo,
e parecer jurídico exarado, entendemos ser
caracterizada a hipótese de INEXIGIBILIDADE
de que trata o assentimento da Lei Federal no
14.133/2021
Em vista disso, eu LEONARDO PRANDO FINCO.
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições
legais, com fulcro no artigo 74, Inciso I, da Lei
Federal no 14.133/2021, RATIFICO e AUTORIZO a

rÇontatação de publicação no Diário Oficial da União,
)m a IMPRENSA NACIONAL.

O valor global estimado da contratação de que
tratamos é de R$ 58.380,OO (cinquenta e oito
mil e trezentos e oitenta reais).

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2025.

LEONARDO PRANDO FINCO
Prefeito Municipal

Protocolo 1473786

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRONICO NO 128/2024

Processo n'' 24.194/2024
ID TCE/ES: 2024.028E0700001.02.0020

+-b\

J MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ ES, torna
público para conhecimento dos interessados
à REPUBLICAÇ'ÃO do edital , cujo objeto
é CONTRATAÇ'AO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EPI'S PROTETORES SOLAR
E LABIAL, PARA ATENDER OS GUARDA-VIDAS
LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TURISMO, EMPREENDEDORISMO E CULTURA
- SETEC.
Abertura das Propostas e Início da Sessão: 09h
do dia 31/O1/2025, o Edital e Anexos encontra-se
disponíveis nos sites: www.portaldecompraspublicas.

www.guarapari.es.gov,br e PNCP (https://pncp.gov.
com . br

br/ )

Mais informações através do tel. (27) 3361-8242

Guarapari, 17 de janeiro de 2025.

Fernanda da S., P. Parente
Agente de contratação - Pregoeiro

ProtocoIo 1474578

Dispensa de
Via:5$8dE!

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
003/2025

A Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme
Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021
e alterações, em favor da empresa ELODIGITAL CERTIFICADORA LTDA CNPJ no

30.994.184/0001-13, Proc.
NO 000047/25. Objeto : contratação de empresa
para prestar serviço de emissão de certificados
digitais com certificação ICP Brasil para atender
as demandas da nova gestão do Município de
Ibiraçu - ES, a pedido da SEMARH. Valor: R$
1.590,00. Vigência : 12 meses.

Ibi-raçu, 17 de Janeiro de 2025.

Ratifico a dispensa de Licitação referente ao
Proc. Adm. Nc’: 000047/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0003

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1473737

Dispensa de Licitaçãl

TERMO DE RATIFICAÇÃO_ DE DISPENSA DE
LICITAÇ'AO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO N' 2/2025
PROCESSO N' 7770/2024

O Prefeito Municipal de Ibitirama- ES, no uso
de suas atribuições, em conformidade do Art.
71 da Lei 14.133/21, RATIFICA e AUTORIZA a
contratação do objeto do processo n'’ 7770/2024,
de dispensa de licitação nas conformidades do
Art. 75 da Lei 14.133/21.

OBJETO: Serviço de Monitoração Pessoal de
Dosímetro Termo Luminescentes- Secretaria
Municipal de Saúde.

Consultores
Ltda - CNPJ

CONTRATADO: PRO- RAD
em Radioproteção S/S
87.389.086/0001-74.

VALOR TOTAL: R$1.296,00
noventa e seis reais).

(rnil duzentos e

Ibitirama, 10 de Janeiro de 2025.

Reginaldo Simão de Souza
Préfeito Municipal de lbitirama

Protocolo 1473977
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DE

IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

P.M.I
Fis.

Endereço Av: Conde D'Eu N' 486, Bairro: Centro - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0501/ 027 9 9689-8004 CNPJ: 27.165.208/0001-17 IRubricq

Autorização de Empenho (AE) N'> 000089/2025

Órgão

Local

SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS Processo 000047/2025

000003/2025SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS Contrato

Origem Dispensa N' 000003/2025 Ficha

CNPJ

Telefone

Programa

Fornecedor

l050001.0412200022.018.33903900000.1 50000009999-AAAA

AAAA

30.994.184/0001 -13

ELO DiGITAL CERTIFICADORA LTDA (12) 3893-1 324

Endereço

Item 1 Lote

RUA ALTINO ARANTES , N' 182 - CENTRO - CARAGUATATUBA - SP - CEP: 11660-020

Código s Marca c nc n/fárioF Valor Tota1

PRESTAÇÃo DE SERVIÇO)] certif=-az
para pessoa jurídica do tipo e-cpf, tipo a3,
validade para 03 anos, arquivo criptografado,
padrão tcp-brasil (mídia a ser fornecida pelo
cliente)

oo001 00002080 SERV. 1,0001 240,0000 240,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO)] certificados digitais

0 0 0 0 2 0 8 0 1 5 : f: 3 a dr s spa; a j u l1 7 i c aa n :1 o at 1 : : iv De = c E 1 : pt : IPrDa fa 31 : 1

padrão icp-brasil

00002 SERV, 9,0001 150,00001 1.350,oo

Total Geral 1.590.00

+P\\

PARA ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS
DIGITAIS COM CERTIFICAÇÃO ICP BRASIL, A PEDIDO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME AUTORIZA(,,ÃO NO PROCESSO
NO 47/2025, CONFORME DISPENSA NO 03/2025, CONTRATO NO 03/2025

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00 hs as 13:00 hs.
Endereço Rua: Ciro Ancelmo Cecato S/N - Bairro: São Cristovão - lbiraçu-ES Cep 29.670.000 -

Local de Entrega Telefone: 027- 3257-0584

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em // : Ass

ATENÇÃO: ACs) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta autorização ou preenchida com os devidos
carnpos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de Autorização; Número da Ficha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu, 23/1 /2025. eedtvw
Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SIL.VA


